
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 95, DE 2022 
(Do Sr. Nereu Crispim) 
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reajustes de preços da tabela de valores de referência nacional para o 
financiamento tripartite das ações e serviços de saúde, ambulatoriais e 
hospitalares, de relevância pública considerados de média e alta 
complexidade, executados por pessoas jurídicas de direito privado sem 
fins lucrativos, hospitais e entidades beneficentes e filantrópicas 
participantes do Sistema Único de Saúde (SUS). Estabelece critérios e 
fontes de custeio para o financiamento do déficit financeiro e cobertura 
das diferenças acumuladas decorrente da defasagem atuarial na 
aplicação da política de reajustes dos valores constantes da Tabela - 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº              ,
DE 2022

(Do Senhor Nereu Crispim – PSD/RS)

Estabelece normas gerais sobre a regulamentação
das políticas econômicas e financeiras de custeio,
financiamento  e  transferência  de  recursos  para
cobertura  dos  efeitos  da  revisão  obrigatória,
atualização  e  reajustes  de  preços  da  tabela  de
valores  de  referência  nacional  para  o
financiamento tripartite das ações e serviços de
saúde, ambulatoriais e hospitalares, de relevância
pública  considerados  de  média  e  alta
complexidade,  executados  por  pessoas  jurídicas
de direito privado sem fins lucrativos, hospitais e
entidades  beneficentes  e  filantrópicas
participantes do Sistema Único de Saúde (SUS).
Estabelece  critérios  e  fontes  de  custeio  para  o
financiamento  do  déficit  financeiro  e  cobertura
das  diferenças  acumuladas  decorrente  da
defasagem  atuarial  na  aplicação  da  política  de
reajustes dos valores constantes da Tabela - SUS
a  fim  de  ajustar  o  reequilíbrio  econômico
financeiro  da  relação  jurídico  contratual
estabelecida entre o poder público e as entidades
privadas, credenciadas para prestação de serviços
ao  Sistema Único  de  Saúde  -  SUS,  em caráter
complementar,  e  dá  outras  providências,
conforme especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regulamenta o cumprimento dos direitos, deveres e

objetivos garantidos mediante políticas públicas de que tratam o art.

196  da  Constituição  Federal,  estabelece  normas  gerais  ao
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financiamento tripartite das ações e serviços de saúde de relevância

pública,  de  média  e  alta  complexidade,  executados  por  pessoas

jurídicas  de  direito  privado  sem  fins  lucrativos  participantes  do

Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  nos  termos  do  Art.  197  da

Constituição Federal e dispõe sobre:

I – a regulamentação das diretrizes fundamentais de valorização das

ações  e  serviços  de  saúde  executados  pelas  pessoas  jurídicas

abrangidas por esta lei; e

II - a regulamentação dos critérios de revisão e reajuste da tabela de

valores de referência nacional da saúde adotados, e seus efeitos no

âmbito  das  políticas  econômicas,  financeiras  e  orçamentárias  da

saúde.

§  1º  As  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  sem  fins  lucrativos

participantes do Sistema Único de Saúde (SUS) abrangidas no caput,

referem-se aos Hospitais e Entidades Beneficentes ou Filantrópicas,

regularmente certificadas nos termos da lei complementar nº 187, de 16 de

dezembro de 2021.

§  2º  Considera-se  condições  fundamentais  de  viabilidade  e  de

incentivo à valorização das ações e serviços de saúde de que tratam

esta lei, as medidas adotadas para garantir, manter ou reestabelecer

o  caráter  atuarial  do  financiamento  e o  equilíbrio  econômico-

financeiro da relação jurídico contratual estabelecida entre o poder

público gestor da saúde e as entidades privadas credenciadas para

prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter

complementar.

*C
D2

27
01

67
69

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227016769300

PL
P 

n.
95

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
06

/2
02

2 
17

:1
5 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2022 

PLP 95/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 32 

 

§  3º  São  requisitos  essenciais  à  implementação  das  medidas

previstas no parágrafo anterior:

I  -  a  constituição  de  recursos  financeiros  com  a  indicação  das

respectivas fontes de custeio e os  critérios  a  serem adotados  nas

transferências  para cobertura  do déficit  acumulado decorrente das

diferenças  devidas,  pela  defasagem  mantida  por  represamento

atuarial,  na  aplicação  das  políticas  de  revisão  e  de  reajustes  dos

valores constantes da Tabela – SUS;

II – estabelecimento de normas gerais de apuração e liquidação para

fins  de  pagamento,  compensação  ou  reembolso  pelos  prejuízos

suportados acumuladamente até a data da publicação desta lei, nos

convênios  e  nos  contratos  de  repasse  celebrados  pelos  órgãos  e

entidades da administração pública federal com pessoas jurídicas de

direito privado sem fins lucrativos, Hospitais e Entidades Beneficentes

e  Filantrópicas  para  a  execução  de  programas,  projetos,  ações,

serviços  e  atividades  que  envolvam  a  transferência  de  recursos

oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União.

§ 4º Fica autorizada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios dispor sobre normas complementares no âmbito de suas

competências  a  fim  de  garantir  as  adequações  necessárias  à

implementação e fiel  execução das  disposições estabelecidas nesta

lei.

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se:
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I  -  convênio  -  instrumento  administrativo  que  disciplina  a

transferência direta de recursos financeiros de dotações consignadas

nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, visando a execução de

programa  de  governo,  realização  de  projeto,  atividade,  serviço,

aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de

mútua cooperação, na área de saúde, na forma prevista no art. 7º,

art.  8º,  art.  15,  art.  19,  caput,  e inciso X e do art.  24,  caput,  e

parágrafo único, art. 43 e 45 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de

1990, e tenha como partícipes, de um lado, órgão executor da saúde

ou  entidade  da  administração  pública,  direta  ou  indireta,  Federal,

Estadual ou Municipal e, de outro lado, uma das seguintes pessoas

jurídicas  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  participante  do

Sistema Único de Saúde (SUS) de natureza complementar:

a) Hospitais Beneficentes ou Filantrópicos;

b) Hospitais Universitários e de Ensino;

c) Entidades Beneficentes ou filantrópicas;

d) Organizações Beneficentes ou Filantrópicas.

II  -  contrato  de  repasse  -  instrumento  administrativo  idêntico  ao

previsto  nos  termos  do  inc.  I  deste  artigo,  por  meio  do  qual  a

transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de

instituição  ou  agente  financeiro  público  federal,  que  atue  como

mandatário  do órgão executor  da saúde ou da pessoa jurídica  de

direito público responsável pela transferência dos recursos financeiros

destinados à execução do objeto, vedada a transferência direta.
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III – Atenção de Média Complexidade: nível de atenção à saúde que

compreende os serviços de referência de saúde habilitados a atender

aos  casos  encaminhados  pela  Atenção  Básica,  realizando

acompanhamento e os demais procedimentos do elenco deste nível

de  atenção  conforme  classificados  pelo  Ministério  da  Saúde,  que

consiste  em  realizar  ações  de  atenção  diagnóstica  e  terapêutica

especializada, garantidas a partir do processo de referência e contra

referência do portador da doença, bem como garantir a assistência e

devem ser organizadas segundo o Plano Diretor de Regionalização

(PDR)  de  cada  unidade  federada  e  os  princípios  e  diretrizes  de

universalidade,  equidade,  regionalização,  hierarquização  e

integralidade da atenção à saúde.

IV - Atenção de Alta Complexidade: nível de atenção à saúde que

compreende os serviços de referência habilitados a atender aos casos

encaminhados  pela  Média  Complexidade,  capacitados  para  realizar

todos  os  procedimentos  de  Média  Complexidade,  bem  como  a

garantir  o  acesso  aos  procedimentos  e  assegurar  a  qualidade  do

processo,  visando  alcançar  impacto  positivo  na  sobrevida,  na

morbidade e na qualidade de vida e cuja assistência se dará por meio

de Unidades de Assistência de Alta Complexidade e de Centros de

Referência de Alta Complexidade;

V - Entidade de saúde sem fins lucrativos: a pessoa jurídica de direito

privado  participante do Sistema Único de Saúde (SUS) de natureza

complementar que não distribua ou transfira entre os seus sócios,

associados,  conselheiros,  diretores,  empregados,  doadores  ou

terceiros,  excedentes  operacionais,  brutos  ou  líquidos,  dividendos, *C
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bonificações,  isenções  de  qualquer  natureza,  participações  ou

parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas

atividades, e que aplica os excedentes integralmente na consecução

de seu objeto social.

CAPÍTULO I
DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR

Seção I
Da Base de Cálculo e Dos Critérios Básicos da Revisão da Tabela de

Valores do Financiamento da Saúde na Participação Complementar

Art. 3º Serão objeto de revisão os valores correspondentes às ações

e aos serviços integrantes do bloco da Atenção à Saúde da População

para procedimentos de Média Complexidade, de Alta Complexidade e

Estratégicos, Ambulatorial e Hospitalar,  do Sistema de Informações

Ambulatoriais  e  Sistema  de  Informações  Hospitalares  (SIA  e

SIH/SUS) executados por pessoas jurídicas de direito privado, sem

fins  lucrativos,  participante  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  de

natureza complementar, decorrente de contrato ou convênio, assim

como  os  incentivos  e  os  recursos  adicionais  à  elas  destinados,

financiados com recursos:

I -  do Fundo Nacional de Saúde da União aos Fundos de Saúde dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios por meio do componente
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do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade (Teto MAC),  por

conta do orçamento do Ministério da Saúde;

II - do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), por meio

da Câmara Nacional de Compensação;

III – de outras fontes.

§ 1º O Conselho Nacional de Saúde nos procedimentos de revisão e

reajuste, adotará por base de cálculo:

a) Os valores definidos aos elementos e procedimentos incluídos

na Tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), atualizados, nos termos

do §2º do art.  26, da Lei  nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,

mantidos o caráter atuarial e o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato ou convênio.

§ 2º Consideram-se os valores de que tratam a alínea “a” do §1º:

I  –  atualizados,  aqueles  que  reflitam  o  fenômeno  inflacionário

acumulado  no  período,  considerando  a  data  base  do  ato

administrativo em que foi inserido o elemento na respectiva Tabela e

a  data  geradora  do  direito  ao  crédito  pela  execução  da  ação  ou

prestação  do  serviço,  mediante  aplicação  do  índice  de  correção

monetária.

II  –  reajustados,  aqueles  que  reflitam  adequação  econômica-

financeira  capaz  de  garantir  a  efetiva  qualidade  de  execução  dos

serviços contratados.
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§ 3º O Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) será adotado como

componente  de  fórmula  paramétrica  de  correção  monetária  para

atualização de valores dos serviços tratados nesta lei, utilizado como

o indexador nos contratos de repasse ou de serviço ou nos convênios

e como referência para aos reajustes.

§ 4º Não havendo disposição específica no instrumento administrativo

de contrato ou de convênio, as diferenças devidas serão remuneradas

mediante complementação sobre a qual haverá a incidência de juros

de mora calculados à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional (CTN).

§  5º  Na  fixação  dos  critérios  e  valores  para  a  remuneração  de

serviços e os parâmetros de cobertura assistencial, assim como os

critérios,  valores  e  formas  de  reajuste  e  de  pagamento  da

remuneração, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) e

o  Conselho  Nacional  de  Saúde,  por  ato  próprio,  deverão  tornar

público, sob pena de nulidade:

I - o demonstrativo econômico-financeiro que serviu de base para

fixação, atualizações e reajustes de que tratam o §2º do art. 26, da

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; e

II – o memorial descritivo de composição do demonstrativo de que

trata  o  inciso  anterior  em  que  tenham  sido  consideradas  as

disposições de que refere esta Seção.

§  6º  A  regulamentação  complementar  do  disposto  nesta  Seção  a

cargo  dos  estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  municípios,  deve
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assegurar às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos,

participante  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  de  natureza

complementar,  de  que  trata  o  caput  do  art.  3º,  componentes

indicados ou habilitados como Unidades de Assistência de Média e

Alta  Complexidade  e  os  Centros  de  Referência  de  Média  e  Alta

Complexidade integradas à Rede hierarquizada, estadual ou regional,

de Atenção em Alta Complexidade e ao sistema local e regional de

atenção à Saúde, que:

I - as ações e os serviços de Assistência nos procedimentos de Média

e de Alta Complexidade e Estratégicos por elas executados, mediante

contrato  ou  convênio  direto  ou  por  suas  respectivas  entidades

mantenedoras:

a) sejam financiados em todo o território nacional, tendo por base

valores mínimos constantes em Tabela única de referência do

SUS atualizada e,

II - no caso de insuficiência de recursos financeiros das transferências

de  dotações  consignadas  nos  Orçamentos  Fiscal  e  da  Seguridade

Social da União à cobertura assistencial:

a) sejam  consideradas  as  balizas  previstas  nesta  Seção  nas

complementações  a  cargo  dos  órgãos  gestores  da  saúde

regionais e locais; e

b)  as  medidas  necessárias  para  a  autorização  legislativa

específica, no âmbito de suas competências, de que trata o art.

167,  V  e  VIII  da  Constituição  Federal,  destinar  recursos  às
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entidades referidas no caput deste parágrafo a serem utilizados

para suprir a necessidade de equilíbrio econômico-financeiro e a

cobrir défit acumulado por falta de recolhimento dos descontos

devidos ao Fundo de que trata a lei nº 8.036, de 11 de maio de

1990.

§ 7º  Os procedimentos da modalidade de assistência de que trata

este Artigo são aqueles definidos pelo Ministério da Saúde na lista dos

Procedimentos  de  Média  e  Alta  Complexidade  e  Estratégicos  do

Sistema  de  Informações  Ambulatoriais  e  Sistema  de  Informações

Hospitalares (SIA e SIH/SUS).

§ 8º Os recursos utilizados atualmente, por estados e municípios com

assistência hospitalar de alta complexidade, de pacientes de outros

estados, serão mantidos nos tetos estaduais de que trata o inciso I,

podendo  ser  remanejados  pelas  Comissões  Intergestores  Bipartite

dos estados.

§ 9º O Ministério da Saúde, conforme Art. 26 da Lei 8.080/90 (Lei

Orgânica da Saúde), promoverá revisão dos critérios e valores para a

remuneração  de serviços  prestados,  complementarmente,  ao  SUS,

garantida  a  operacionalização  das  atualizações  e  reajustes  nas

contratualizações vigentes, no prazo de até 30 (trinta) dias após a

publicação desta lei e, no mesmo prazo Conselho Nacional de Saúde

deliberará  por  sua  aprovação,  após  o  qual  será  considerado

referência nacional única para o financiamento tripartite competindo

aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios  adotarem  as
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providências necessárias, no âmbito de suas competências, para sua

implementação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

§  10  Na  hipótese  de  não  cumprimento  dos  prazos  previstos  no

parágrafo  anterior,  as  pessoas  jurídicas  beneficiárias  de  créditos

devidos pela diferença entre o valor recebido e aquele que deveria ter

sido pago em razão da obrigação de atualizar e reajustar os valores e

as remunerações de que trata §2º do art. 26, da Lei nº 8.080, de 19

de  setembro  de  1990,  poderá  requerer  o  pagamento  ou  a

compensação  com  débitos  próprios  o  de  terceiros,  relativo  aos

últimos 05 (cinco)  anos,  instruindo o  requerimento  com memorial

descritivo de cálculos aritméticos de atualização da tabela de valores,

acompanhado da prova da prestação e do pagamento, para fins de

liquidação do direito de crédito.

Art.  4º Fica  vedada  a  fixação  de  divergência  entre  os  valores

estabelecidos para elementos idênticos na Tabela Única Nacional de

Equivalência  de  Procedimentos  -  TUNEP,  elaborada  pela  Agência

Nacional  de  Saúde  Complementar  -  ANS  para  uniformização  dos

valores  a  serem  ressarcidos  ao  SUS  pelas  operadoras  de  planos

privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de

Procedimentos  Ambulatoriais  e  Hospitalares  do  Sistema  Único  de

Saúde – SUS, no mínimo, garantida a natureza disponível da fixação

da  importância  do  ressarcimento  em valor  superior,  constante  do

instrumento  jurídico  que  o  estabelecer,  prevalecendo  o  de  maior

valor.
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§  1º  Em  atenção  aos  princípios  da  razoabilidade,  da

proporcionalidade,  da  isonomia  de  tratamento  e  da  segurança

jurídica, devem ser uniformizados os valores constantes da referidas

tabelas, garantindo-se que, para um mesmo procedimento médico,

no  âmbito  do  SUS,  seja  devido  às  unidades  hospitalares  que  o

realizaram o  mesmo valor  cobrado  pela  União  das  operadoras  de

planos privados de assistência médica, garantido o procedimento de

transferência de recursos do ressarcimento nos termos adotados aos

procedimentos de transferências dos recursos do inc. II, do art. 3º,

desta lei.

§ 2º A União promoverá à revisão dos valores referenciais do Sistema

Único de Saúde para o custeio dos procedimentos de saúde – Tabela

SUS, bem como o ressarcimento de valores retroativos aos últimos

cinco anos por prejuízos financeiros acumulados em decorrência da

defasagem dos valores repassados, assegurado o reajuste.

§ 3º A União é obrigada a apresentar os demonstrativos econômico-

financeiros que fundamentam as concessões dos reajustes concedidos

pela Tabela de Procedimentos do SUS, com a composição do custo

unitário, com supedâneo no artigo 26 da Lei n. 8.080/90.

Art. 5º O pagamento das diferenças devidas pelos serviços de saúde

não está sujeito ao regime de pagamento por precatórios, de forma

que no  caso de liquidação  dos  haveres  por  sentença judicial,  fica

afastada a forma de pagamento prevista no art. 100 da Constituição

Federal, servindo-se das alternativas de pagamento definidas nesta

lei,  admitido  o  parcelamento  celebrado  por  meio  de  contrato  de
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ajuste  entre  o  órgão  gestor  da  saúde  e  a  entidade  credora  ou

terceiros interessados, na hipótese de cessão dos direitos creditórios

a terceiros.

Art. 6º Os direitos creditórios constituídos nos termos desta Lei de

que dependem de simples cálculo aritmético por aplicação de índice

de  reajuste,  podem  ser  objeto  de  cessão  à  terceiros  e  de

securitização para fins de oferta aberta para captação de recursos ou

utilizado como garantia.

Seção II
Das Fontes de Custeio da Revisão da Tabela de Valores do

Financiamento da Saúde na Participação Complementar e Da

Operacionalização do Pagamento

Art.  7º  A  fim  de  garantir  a  operacionalização  financeira  e

orçamentária da revisão dos critérios e valores para a remuneração

de serviços prestados, complementarmente, ao SUS decorrentes das

atualizações e reajustes nas contratualizações vigentes e à cobertura

das diferenças devidas e não pagas nos termos dos §§ 2º, 3º, 4º e

10 do art. 3º desta Lei, por força do §2º do art. 26, da Lei nº 8.080,

de  19  de  setembro  de  1990  que  estabelece  a  manutenção  do

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos para remuneração dos

serviços  e  respectivos  reajustes,  ficam  estabelecidas  as  seguintes

medidas:

*C
D2

27
01

67
69

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227016769300

PL
P 

n.
95

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
06

/2
02

2 
17

:1
5 

- M
es

a

14



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2022 

PLP 95/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 14 de 32 

 

I  –  Indicação  de  novas  fontes  de  custeio  para  financiamento  das

ações e serviços de saúde de que se tratam a presente lei, mediante

revogação  das  renúncias  fiscais  nas  isenções  concedidas  sobre  as

contribuições especiais das cessões onerosas nos campos de petróleo,

e  demais  isenções,  deduções  e  moratórias  autorizadas  na  lei  nº

13.586, de 28 de dezembro de 2017 e na  Lei nº 9.481, de 13 de

agosto de 1997, a fim de garantir o equilíbrio fiscal na destinação

suplementar  dos  recursos,  do  superávit  orçamentário,  previsto  no

valor mínimo superior a R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais)

anuais a serem destinados ao Fundo Nacional de Saúde;

II  –  Criação  de  Linha  de  Crédito,  no  âmbito  das  instituições

financeiras oficiais  federais,  garantido por  meio de antecipação de

receita pela União para atender ao Programa de Financiamento de

Antecipação  de Recebíveis  às  pessoas  jurídicas  de direito  privado,

sem fins lucrativos, participante do Sistema Único de Saúde (SUS) de

natureza  complementar,  Hospitais  Beneficentes  ou  Filantrópicos,

Hospitais  Universitários  e  de  Ensino,  Entidades  Beneficentes  ou

filantrópicas e Organizações Beneficentes ou Filantrópicas, ao amparo

do disposto no § 1º do art. 199 da Constituição Federal;

III -  Criação de um Fundo Garantidor de recursos para sustentar o

déficit  financeiro,  cobrir  passivos  acumulados,  fomentar  o

desenvolvimento, a expansão de cobertura assistencial e a melhoria

das atividades executadas pelas pessoas jurídicas de direito privado,

sem fins lucrativos, participante do Sistema Único de Saúde (SUS) de

natureza  complementar,  Hospitais  Beneficentes  ou  Filantrópicos,
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Hospitais  Universitários  e  de  Ensino,  Entidades  Beneficentes  ou

filantrópicas e Organizações Beneficentes ou Filantrópicas;

IV  –  Ampliar  a  desoneração  das  Entidades  Beneficentes  e

filantrópicas,  participante  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  de

natureza complementar;

V – Destinar ao Fundo Nacional da Saúde, para o financiamento das

ações e serviços de Atenção a saúde de Média e Alta Complexidade,

executados  por  entidades  beneficentes  ou  filantrópicas,  sem  fins

lucrativos, participação no produto das indenizações por dano coletivo

recebidas no âmbito das ações civis públicas por condenação judicial

irrecorrível.

Parágrafo  único.  A  garantia  da  operacionalização  financeira  e

orçamentária da revisão dos critérios e valores para a remuneração

de serviços prestados, decorrentes das atualizações e reajustes nas

contratualizações vigentes e à cobertura das diferenças devidas e não

pagas nos termos de que trata o caput deste artigo, compreende-se

que a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

para  remuneração  dos  serviços  e  respectivos  reajustes  realizados,

garantam,  no  mínimo,  idêntica  proporcionalidade  entre  as

atualizações  dos  valores  referentes  aos  serviços  profissionais,

hospitalares e ambulatoriais.
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Dos Recursos Financeiros ao Financiamento dos efeitos da Revisão da

Tabela de Valores da Saúde na Participação Complementar e Das

Autorizações Legislativas para Prática de Ato de Iniciativa Privativa do

Poder Executivo

Art. 8º Nos termos e aos fins previstos no art. 7º, caput, inciso I,

desta  Lei,  ficam  revogadas  as  isenções  tributárias  e  moratórias

concedidas,  e  as  deduções  autorizadas,  por  meio  das  seguintes

disposições:

I - Ficam expressamente revogados e sem efeito os Art. 1º, caput, e

§§  1º  ao  6º,  o  Art.  2  º,  caput,  o  art.  3º,  caput,  e  respectivos

parágrafos 1º ao 7º, Art. 4º, caput, o Art. 5º, caput e §§ 1º ao 8º,

Art. 6º, caput, e §§ do 1º ao 12, Art. 7º, caput, Art. 8º, caput, art.

11, caput, todos da lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017, com

efeito  repristinatório  imediato  da  redação  das  disposições  por  ela

modificada ou alterada; e

II –  Ficam revogados os incisos I, IV, V, VI, XI, do caput, o § 1º,

caput, o § 2º, caput, e os incisos I ao III, o § 3º, caput, o § 4º,

caput, o § 6º, caput, o § 7º, caput, e incisos I ao V, o § 8º, caput, o

§ 9º, caput e incisos I ao III, o § 11, caput, o § 12º, caput, todos do

art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997.

§ 1º Os valores relativos ao montante da renúncia fiscal, deduções,

suspensões e da moratória decorrentes da aplicação do disposto nos

§§ 1º ao 6º do art. 1º e nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º,  6º e 7º da lei nº

13.586, de 28 de dezembro de 2017, e do disposto nos incisos I, IV, *C
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V, VI e XI, do caput, o § 1º, caput, o § 2º, caput, e os incisos I ao III,

o § 3º, caput, o § 4º, caput, o § 6º, caput, o § 7º, caput, e incisos I

ao V, o § 8º, caput, o § 9º, caput e incisos I ao III, o § 11, caput, o §

12º, caput, todos do art. 1º da  Lei nº 9.481, de 13 de agosto de

1997, incluídos nos demonstrativos a que se refere o § 6º do art. 165

da  Constituição  Federal  que  acompanham  os  projetos  de  lei

orçamentária  anuais  da  União  constantes  das  propostas

orçamentárias do exercício de 2018 e subsequentes até a data da

revogação,  por  força  da  obrigação  imposta  ao  Poder  Executivo

federal, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput

do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000  (Lei de Responsabilidade Fiscal), diante da revogação de que

tratam os incisos I e II do Art. 8º desta Lei,  servirão de base de

cálculo a fim de demonstrar suficiência a garantir o equilíbrio fiscal

entre  as  receitas  previstas  e  despesas  fixadas  e  os  seguintes

impactos financeiros previstos nos incisos I ao V, do art. 7º, desta

Lei.

§ 2º Nos termos do art. 198, §§ 1º. 2º e 3º, inc. II, o rateio  dos

recursos  da  União,  previstos  no  parágrafo  anterior,  vinculados  à

saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e

dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a

progressiva redução das disparidades regionais, adotará como critério

prioritário  a  cobertura  prevista  nos  §§  6º  e  9º  do  art.  3º,  e  no

financiamento do art. 7º, desta lei;

Art.  9º  Nos  termos  do  art.  167,  da  Constituição  Federal,  ficam

autorizadas:
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I – A Inclusão na lei orçamentária anual dos valores de que tratam o

§ 1º deste artigo, para o financiamento das ações, programas e de

projetos, nos termos definidos no art. 7º nesta lei;

II - A realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas nos

limites dos créditos orçamentários ou adicionais tendo por base as

previsões de receita previstas pela revogação da renúncia fiscal do

§1º, deste artigo;

III  -  A  realização  de  operações  de  créditos,  mediante  créditos

suplementares ou especiais com finalidade de suportar os impactos

financeiros definidos no art. 7º desta lei;

IV - A vinculação de receita do § 1º deste artigo à prestação de

garantias  às  operações  de  crédito  por  antecipação  de  receita,

previstas  no  art.  165,  §  8º  da  Constituição  Federal  para  o

financiamento  previsto  no  §  2º  deste  artigo,  a fim  de  garantir  a

operacionalização financeira e orçamentária da revisão dos critérios e

valores  para  a  remuneração  de  serviços  prestados,

complementarmente,  ao  SUS  decorrentes  das  atualizações  e

reajustes nas contratualizações vigentes e à cobertura das diferenças

devidas e não pagas nos termos dos §§ 2º, 3º, 4º e 10 do art. 3º

desta Lei, por força do  §2º do art. 26, da Lei nº 8.080, de 19 de

setembro  de  1990  que  estabelece  a  manutenção  do  equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos para remuneração dos serviços e

respectivos reajustes.

V - A abertura de crédito suplementar ou especial no valor total de R$

10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) anuais a serem destinados *C
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ao  Fundo  Nacional  de  Saúde  tendo  por  base  os  recursos

correspondentes à arrecadação prevista pela revogação da renúncia

fiscal do § 1º deste artigo;

VI  –  Fica  especificamente  autorizada  a  utilização  de  recursos  dos

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade de

equilíbrio econômico e financeiro e cobrir déficit das pessoas jurídicas

de direito privado, sem fins lucrativos, participante do Sistema Único

de Saúde (SUS) de natureza complementar, Hospitais Beneficentes

ou  Filantrópicos,  Hospitais  Universitários  e  de  Ensino,  Entidades

Beneficentes  ou  filantrópicas  e  Organizações  Beneficentes  ou

Filantrópicas.

§  4º  As  disposições  previstas  no  art.  8º,  inc.  I  e  II,  atendem a

garantia  de  equilíbrio  fiscal,  por  superávit  orçamentário,  na

destinação suplementar dos recursos para as despesas previstas no

inciso I, §6º e §9º do art. 3º e incisos II ao V do art. 7º, desta lei.

Art. 10 Fica autorizada a instituição do Fundo previsto no art. 7º,

caput, incisos II e III, desta lei, nos termos do inc. IX do art. 167, da

Constituição  Federal,  para  garantir  a  Criação  de  Linha  de  Crédito

Preferencial, no âmbito das instituições financeiras oficiais federais,

por  meio  de  prestação  de  garantias  pela  União  às  operações  de

crédito por antecipação de receita,  previstas no art.  165, § 8º da

Constituição Federal, para atender ao Programa de Financiamento de

Antecipação  de Recebíveis  às  pessoas  jurídicas  de direito  privado,

sem fins lucrativos, participante do Sistema Único de Saúde (SUS) de

natureza  complementar,  Hospitais  Beneficentes  ou  Filantrópicos,
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Hospitais  Universitários  e  de  Ensino,  Entidades  Beneficentes  ou

filantrópicas  e  Organizações  Beneficentes  ou  Filantrópicas,

constituídos  sob  a  forma  de  Fundação  Pública  regularmente

certificadas nos termos da Lei  complementar  nº 187,  beneficiárias

das diferenças devidas pelo pagamento a menor com base na Tabela

de  valores  do  SUS  com  remuneração  fixada  e  não  atualizada

referente  aos  procedimentos,  ações  e  serviços  hospitalares  e

ambulatoriais executados nos últimos 05 (cinco) anos, ao amparo do

disposto no § 1º do art. 199 da Constituição Federal e ao reequilíbrio

econômico e financeiro dos contratos administrativos.

Parágrafo  único.  Ao  disposto  neste  artigo  aplica-se  o  critério  de

elaboração de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde,

nos  termos  do  parágrafo  segundo  do  artigo  195  da  Constituição

federal.

Seção III
Do Incentivo ao Desenvolvimento, Da Remissão e Da Anistia de

Dívidas das Entidades de Saúde Participantes do Sistema Único de

Saúde (SUS) na Participação Complementar

Art. 11 Ficam dispensados de pagamento, remidos os empréstimos e

antecipações  realizadas  pelas  pessoas  jurídicas  de  direito  privado, *C
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sem fins lucrativos, participante do Sistema Único de Saúde (SUS) de

natureza complementar, habilitada para execução de procedimentos

classificados de Média e Alta Complexidade, contraídos no âmbito das

instituições financeiras oficiais federais, durante a integralidade dos

exercícios financeiros de vigência da calamidade pública de âmbito

nacional  reconhecida e  declarada  em decorrência  da  pandemia  do

corona vírus (COVID-19) e anistiadas as respectivas multas, juros e

demais  encargos  e  despesas,  sendo  autorizada  a  inclusão  dos

prejuízos no rol das medidas de prevenção ao contágio e das políticas

públicas de combate à calamidade pública de saúde e seus efeitos

previstas no orçamento, nos termos do Art. 167-F, caput, e § 1º da

Constituição Federal.

Art. 12 Ficam remitidos os débitos vencidos e não pagos e anistiadas

as respectivas multas e demais encargos, das pessoas jurídicas de

direito privado, sem fins lucrativos, participante do Sistema Único de

Saúde (SUS) de natureza complementar, habilitada para execução de

procedimentos  classificados  de Média  e Alta  Complexidade,  com a

Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa, que,

na data de publicação desta lei, estejam regularmente constituídos,

considerados em relação:

I – aos débitos de qualquer natureza, inscritos em Dívida Ativa da

União,  no  âmbito  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional,

ajuizada ou não, decorrentes das contribuições instituídas a título de

substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas

outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita
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Federal do Brasil e aos demais débitos administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil.

II – aos débitos do FGTS, constituídos nos termos da lei nº 8.036, de

11 de maio de 1990, garantido o desembolso de cobertura por meio

do  superávit  fiscal  dos  adicionais  de  incentivo  dos  últimos  dois

exercícios, a cargo da União.

§ 1º O disposto neste artigo não implica a restituição de quantias

pagas, a qualquer título.

§ 2º Para os fins das disposições previstas nos §§ 4º e 5º, do artigo

195, da Constituição federal, os efeitos financeiros decorrentes das

renúncias,  de  que  tratam as  anistias  e  remissões  concedidas  nos

artigos 11 e 12 desta Lei, serão:

I - financiados com recursos do Fundo instituído nos termos do art.

10;

II - custeados pelas fontes indicadas no art. 8º, caput, §1º, e art. 9º,

caput, e inc. V, desta lei; e

III – alocados para as finalidades do art. 7º, inc. IV.

Art. 13, Atendido o disposto no parágrafo único do artigo 10, caberá

ao  Ministério  da  Saúde  regulamentar,  acompanhar  a  execução,

subsidiar  o  Conselho  Curador  do  FGTS  com  estudos  técnicos

necessários ao seu aprimoramento operacional e definir as metas a

serem alcançadas nas operações de crédito, com recursos do fundo

garantidor, destinadas  às pessoas jurídicas de direito privado, sem
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fins  lucrativos,  participante  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  de

natureza  complementar,  Hospitais  Beneficentes  ou  Filantrópicos,

Hospitais  Universitários  e  de  Ensino,  Entidades  Beneficentes  ou

filantrópicas  e  Organizações  Beneficentes  ou  Filantrópicas,  para

implementação do benefício previsto no inciso II do art. 12.

Das Operações de Crédito Garantido para Antecipação dos Recebíveis

pelas Entidades de Saúde Participantes do Sistema Único de Saúde

(SUS) na Participação Complementar

Art. 14 Nas operações de crédito destinadas às entidades sem fins

lucrativos, participante do Sistema Único de Saúde (SUS) de natureza

complementar,  Hospitais  Beneficentes  ou  Filantrópicos,  Hospitais

Universitários e de Ensino, Entidades Beneficentes ou filantrópicas e

Organizações  Beneficentes  ou  Filantrópicas,  serão  observadas  as

seguintes condições mínimas:

I - a taxa de juros efetiva será cobrada em valor não superior 6% ao

ano;

II  -  a  tarifa  operacional  única  não  será  superior  a  0,5%  (cinco

décimos por cento) do valor da operação; e
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III  -  o  risco  das  operações  de  crédito  ficará  a  cargo  da  União,

mediante  participação  no  Fundo  Garantido  exclusivamente  para

cobertura  das  operações  de  crédito  até  o  limite  autorizado  no

orçamento.

§ 1º A Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil S.A. e o Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES poderão

atuar  como  agentes  financeiros  autorizados  para  aplicação  dos

recursos em operações de crédito destinadas às entidades sem fins

lucrativos, participante do Sistema Único de Saúde (SUS) de natureza

complementar,  Hospitais  Beneficentes  ou  Filantrópicos,  Hospitais

Universitários e de Ensino, Entidades Beneficentes ou filantrópicas e

Organizações Beneficentes ou Filantrópicas.

§ 2º A autorização para a concessão de garantia por vinculação de

receitas dos entes federados, em conformidade com o disposto no

inciso III, do art. 14, é condicionada à existência de prestação de

contragarantia à União, mediante vinculação de receitas do garantido,

conforme Art. 9º, caput, incisos II, III e V, e Art. 10, caput, Art 3º,

caput, e § 6º, caput, e incisos I e I, desta lei.

§ 3º  Conforme o disposto no inc. III, do caput e § 2º, deste artigo, a

consignação de recebíveis, exclusivamente para operações de crédito

às  entidades  destinatárias  previstas  no  caput  deste  artigo,

financiados com recursos do Fundo garantido, deverão ser aplicados

em operações de antecipação de recebíveis, sem contrapartida, em

operações de microcrédito e operações de crédito.
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Art.  15  O acesso  ao  crédito  das  diferenças  devidas  em razão  da

revisão da Tabela  de valores do SUS,  independe da existência  de

saldos devedores ou de contrato vigente ou convênio em curso, ou da

situação de adimplência das instituições beneficentes ou filantrópicas

e sem fins lucrativos em relação a operações de crédito existentes

que não tenham sido realizadas com amparo desta Lei.

Art. 16 As operações de crédito de que trata esta Lei poderão ser

realizadas:

I - diretamente às entidades ou instituições, sem a intermediação;

II  –  por  meio  do  órgão  gestor  do  SUS,  no  âmbito  de  sua

competência;

III  -  intermediadas  por  instituição  financeira  oficial,  para  fins  de

antecipação do crédito.

§  1º  As  instituições  beneficiárias  do  crédito  que  estiverem

inadimplentes com a União em relação a quaisquer obrigações ficam

desobrigadas da apresentação de certidão nacional de débitos para

recepção de valores com base nesta Lei, autorizada a compensação

facultativa  entre  débitos  e  créditos,  no  interesse  da  entidade

beneficiária.

Art. 17 O prestador de serviços de saúde terá como limite do crédito

o montante equivalente a 100,0% (cem inteiros por cento) do valor

apurado,  líquido  e  devido  relativo  às  diferenças  da  revisão

extemporânea em relação aos serviços prestados ao SUS e pagos a

menor, nos últimos 05 (cinco) anos. *C
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Parágrafo único. Para efeito de cálculo do saldo devedor,  somente

serão  computados  os  valores  existentes  até  a  data  de  início  de

vigência da nova Tabela de valores do SUS regularmente revista e

reajustada  nos  termos  desta  Lei,  considerados,  também,  os

acréscimos e as atualizações incidentes até a data do pagamento ou

da celebração do contrato de ajuste.

Art. 18 O montante de recursos é limitado a R$ 10.000.000.000,00

(dez bilhões de reais) por ano, a serem consignados no Orçamento

Geral da União (OGU) do exercício seguinte ao da aprovação desta

Lei  e  nos  quatro  exercícios  subsequentes,  respeitada  a  meta  de

resultado fiscal definida pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. O Poder Executivo, por ocasião da elaboração dos

orçamentos, deverá discriminar a origem da receita que irá financiar

a despesa decorrente desta Lei.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20 Altera o Art. 9º-C da  lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,

que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  9º-
C  ..........................................................................
.......................
As  aplicações  do  FGTS  em  operações  de  crédito
destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, bem *C
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como a instituições que atuem no campo para pessoas
com deficiência, sem fins lucrativos e que participem de
forma complementar do SUS, previstas até o final do
exercício de 2027.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,       de            de 2022

DEPUTADO FEDERAL NEREU CRISPIM (PSD/RS)

JUSTIFICATIVA  

A  proposição  legislativa  atende  ao  interesse

público uma vez que a remissão de créditos constituídos pela União

segue  acompanhada  dos  devidos  demonstrativos  de  impacto

financeiro  e  orçamentário,  inclusive  com  previsão  de  medidas  de

compensação, em atendimento ao disposto no art. 113 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 163 da Constituição,

no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei
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de Responsabilidade Fiscal, nos art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116,

de 31 de dezembro 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021.

Para  os  hospitais  sem  fins  lucrativos,  em  sua

maioria  responsável  pelo  atendimento  de  Alta  e  Médica

Complexidade,  essa  ligação  com  o  sistema  público,  no  entanto,

passou  a  representar  um  problema,  já  que  seu  financiamento  é

deficitário.  Atrelados  à  Saúde  Pública,  por  força  constitucional,  os

hospitais dependem, ainda hoje, da vontade política para aumentar

os recursos da Saúde. Enquanto isso, os hospitais estão endividados

e junto à Confederação das Santas Casas e Hospitais Filantrópicos

(CMB), buscam uma solução.

Assim, desde a implantação do SUS, essas instituições vêm sofrendo 
progressivo endividamento, o que afeta sobremaneira a continuidade 
da prestação de serviços. 
Diante desse quadro, sua sobrevida está cada vez mais dependente 
de políticas públicas efetivas. Para estimular a participação dessas 
entidades no SUS, foram concedidos ao setor benefícios tributários, 
ficais e previdenciários, entre eles imunidade a impostos e a 
contribuições sociais de seguridade social (previdenciárias, sobre 
receita ou faturamento e sobre importação de bens ou serviços). 
Além desses incentivos, foram criadas fontes alternativas de 
financiamento, tais como o Programa Nacional de Apoio à Atenção 
Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da 
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD); o Programa de 
Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e das Entidades 
sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que Participam de
Forma Complementar do Sistema Único de Saúde (PROSUS); o 
Programa de Financiamento Específico para Santas Casas e Hospitais 
Sem Fins Lucrativos que atendem ao SUS (Pró-Santas Casas); e, 
mais recentemente, recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) para crédito a hospitais filantrópicos, por meio da 
Medida Provisória nº 848, de 16 de agosto de 2018. 
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Entretanto, todas essas medidas ainda se mostram insuficientes, pois
é necessário que a formulação de políticas públicas leve em 
consideração a diversidade das entidades que compõem o setor e a 
defasagem dos valores das tabelas de referência que não foram 
atualizadas nem mesmo pelo índice de correção monetária.
Ademais, na busca de sustentabilidade, devem ser privilegiados 
modelos de financiamento que exijam, em contrapartida, melhoria 
contínua da qualidade do atendimento e ampliação do acesso da 
população à saúde e da cobertura assistencial. Esse projeto é um 
reconhecimento às Santas Casas e Hospitais Filantrópicos que 
correspondem a mais de 50% de todos os atendimentos do SUS. Eles
são os mais eficientes na relação custo-benefício e um exemplo de 
solidariedade. Sabe-se que 70% de todos os procedimentos de alta 
complexidade gratuitos ao beneficiário do SUS são realizados nessas 
instituições, e a eventual falência delas implicaria o completo colapso 
do sistema de saúde no País.
Pois bem.

Esta Lei regulamenta o cumprimento dos direitos

garantidos mediante políticas públicas, estabelece normas gerais ao

financiamento tripartite das ações e serviços de saúde de relevância

pública,  de  média  e  alta  complexidade,  executados  por  pessoas

jurídicas  de  direito  privado  sem  fins  lucrativos  participantes  do

Sistema Único de Saúde.

Trata  das  diretrizes  fundamentais  de  valorização

das  ações e serviços de saúde executados pelas pessoas jurídicas

abrangidas por esta lei e a regulamentação dos critérios de revisão e

reajuste  da  tabela  de  valores  de  referência  nacional  da  saúde

adotados  e  seus  efeitos  no  âmbito  das  políticas  econômicas,

financeiras e orçamentárias da saúde.

As  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  sem fins

lucrativos participantes do Sistema Único de Saúde (SUS) abrangidas
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por  esta  proposição,  referem-se  aos  Hospitais  e  Entidades

Beneficentes ou Filantrópicas.

Foram  consideradas  condições  fundamentais  de

viabilidade  e  de  incentivo  à  valorização  das  ações  e  serviços  de

saúde, as medidas adotadas para garantir, manter ou reestabelecer o

caráter atuarial do financiamento e o equilíbrio econômico-financeiro

da  relação  jurídico  contratual  estabelecida  entre  o  poder  público

gestor da saúde e as entidades privadas credenciadas para prestação

de  serviços  ao  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS,  em  caráter

complementar.

Também foram considerados requisitos essenciais

à implementação das medidas, a constituição de recursos financeiros

com a indicação das respectivas fontes de custeio e os critérios a

serem  adotados  nas  transferências  para  cobertura  do  déficit

acumulado  decorrente  das  diferenças  devidas,  pela  defasagem

mantida  por  represamento  atuarial,  na  aplicação  das  políticas  de

revisão e de reajustes dos valores constantes da Tabela – SUS; e o

estabelecimento de normas gerais de apuração e liquidação para fins

de  pagamento,  compensação  ou  reembolso  pelos  prejuízos

suportados acumuladamente até a data da publicação desta lei, nos

convênios  e  nos  contratos  de  repasse  celebrados  pelos  órgãos  e

entidades da administração pública federal com pessoas jurídicas de

direito privado sem fins lucrativos, Hospitais e Entidades Beneficentes

e  Filantrópicas  para  a  execução  de  programas,  projetos,  ações,

serviços  e  atividades  que  envolvam  a  transferência  de  recursos

oriundos  dos  Orçamentos  Fiscal  e  da Seguridade Social  da União, *C
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ficando autorizada à União, aos Estados, ao Distrito Federal  e aos

Municípios dispor sobre normas complementares no âmbito de suas

competências  a  fim  de  garantir  as  adequações  necessárias  à

implementação e fiel execução das disposições estabelecidas.

A fim de garantir  a operacionalização financeira e

orçamentária da revisão dos critérios e valores para a remuneração

de serviços prestados, complementarmente, ao SUS decorrentes das

atualizações e reajustes nas contratualizações vigentes e à cobertura

das diferenças devidas e não pagas por força do §2º do art. 26, da

Lei  nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990  que  estabelece  a

manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  contratos  para

remuneração  dos  serviços  e  respectivos  reajustes,  foram

estabelecidas  indicação  de  novas  fontes  de  custeio  mediante

revogação  das  renúncias  fiscais  nas  isenções  concedidas  sobre  as

contribuições especiais das cessões onerosas nos campos de petróleo,

e  demais  isenções,  deduções  e  moratórias  autorizadas  na  lei  nº

13.586, de 28 de dezembro de 2017 e na  Lei nº 9.481, de 13 de

agosto de 1997, a fim de garantir o equilíbrio fiscal na destinação

suplementar  dos  recursos,  do  superávit  orçamentário,  previsto  no

valor mínimo superior a R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais)

anuais a serem destinados ao Fundo Nacional de Saúde; a Criação de

Linha  de  Crédito,  no  âmbito  das  instituições  financeiras  oficiais

federais,  garantido por meio de antecipação de receita  pela União

para  atender  ao  Programa  de  Financiamento  de  Antecipação  de

Recebíveis,  ao  amparo  do  disposto  no  §  1º  do  art.  199  da

Constituição Federal; a Criação de um Fundo Garantidor de recursos
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para  sustentar  o  déficit  financeiro,  cobrir  passivos  acumulados,

fomentar o desenvolvimento, a expansão de cobertura assistencial e

a melhoria das atividades executadas; ampliação da desoneração; e

destinação  de  recursos  ao  Fundo  Nacional  da  Saúde,  para  o

financiamento das ações e serviços de Atenção a saúde de Média e

Alta Complexidade.

Pela constitucionalidade, juridicidade, adequação financeira, 
econômica, orçamentária e fiscal, diante da oportunidade, pede aos 
nobres pares a aprovação deste Projeto de Lei Complementar, com a 
urgência que o caso requer, a fim de garantir a efetividade das 
prestações de serviços à saúde com qualidade e ampliação de 
atendimento progressivamente crescentes garantindo-se ainda o 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos e convênios.

Sala das Sessões, de de 2022

DEPUTADO FEDERAL NEREU CRISPIM (PSD/RS)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

VIII - sustentabilidade da dívida, especificando: 

a) indicadores de sua apuração; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
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b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida; 

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em 

legislação; 

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações; 

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da 

dívida. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo pode autorizar a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, conforme 

periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, 

de forma a garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, 

os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros 

a partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida 

exclusivamente pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 

das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  

 

Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 

conduzir suas políticas fiscais de forma a manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na 

forma da lei complementar referida no inciso VIII do caput do art. 163 desta Constituição. 

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e orçamentos devem refletir 

a compatibilidade dos indicadores fiscais com a sustentabilidade da dívida. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, 

em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 

2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes 

orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
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III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados 

fiscais e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária 

anual para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados 

do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 

para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 

art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 

DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente 

líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no 

DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

financeiro subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 

de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 
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análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 

necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e 

revogado pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da 

programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e 

a Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a 

base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de 

pessoal de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no 

DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas 

nos §§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até 

o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco 

décimos por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de 

parlamentares de Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 

2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em 

até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas 

discricionárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 

emendas apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 

início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 

já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 

exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
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Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 

orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por 

meio de: 

I - transferência especial; ou 

II - transferência com finalidade definida. 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a 

receita do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo 

dos limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de 

endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se 

refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 

pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os 

recursos: 

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente 

de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 

acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, os recursos serão: 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata 

o inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a 

restrição a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 105, de 2019, publicada no DOU de 13/12/2019, em vigor em 1º de janeiro 

do ano subsequente ao da publicação) 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 
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V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a 

utilização de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores 

integrantes dos fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do 

pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das 

despesas necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e 

as subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições 

financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de 

descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de 

previdência social; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados 

mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta 

por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 

158 e as alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta 

Constituição para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 

contragarantia. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
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§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do 

limite de que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de crédito 

efetuadas no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão 

consideradas no exercício financeiro em que for realizada a respectiva despesa. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas 

correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, 

enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de 

militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação 

legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 

despesa; 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta 

Constituição; e 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de 

órgãos de formação de militares; 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 

previstas no inciso IV deste caput; 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em 

favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados 

de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da 

aplicação das medidas de que trata este artigo; 

VII - criação de despesa obrigatória; 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da 

variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do 

caput do art. 7º desta Constituição; 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como 

remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas 

com subsídios e subvenções; 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da 

receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele 

indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder 
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Executivo com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos 

implementá-las em seus respectivos âmbitos. 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de 

urgência, à apreciação do Poder Legislativo. 

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua 

vigência, quando: 

I - rejeitado pelo Poder Legislativo; 

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua 

apreciação; ou 

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, 

mesmo após a sua aprovação pelo Poder Legislativo. 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente. 

§ 5º As disposições de que trata este artigo: 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou 

direitos de outrem sobre o erário; 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas. 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as 

medidas nele previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, 

de acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada: 

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente 

envolvido; 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente 

da Federação, diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou 

empresas estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou 

postergação de dívida contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos destinados a 

projetos específicos celebrados na forma de operações típicas das agências financeiras oficiais 

de fomento. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade pública de âmbito 

nacional, decretado pelo Congresso Nacional por iniciativa privativa do Presidente da 

República, a União deve adotar regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para 

atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência for incompatível 

com o regime regular, nos termos definidos nos arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G 

desta Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública e 

de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal 

pode adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter temporário e 

emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, competição e 

igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 

na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada a 

dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem prejuízo do controle dos órgãos 

competentes. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com 

propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e econômicas, 

com vigência e efeitos restritos à sua duração, desde que não impliquem despesa obrigatória 

de caráter continuado, ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à 

criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html


44 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2022 

despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita. 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de 

que trata o art. 167-B, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 desta Constituição. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em 

que vigore a calamidade pública de âmbito nacional, a observância do inciso III do caput do 

art. 167 desta Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que 

trata o art. 167-B desta Constituição: 

I - são dispensados, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore 

a calamidade pública, os limites, as condições e demais restrições aplicáveis à União para a 

contratação de operações de crédito, bem como sua verificação; 

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do ano imediatamente 

anterior ao reconhecimento pode ser destinado à cobertura de despesas oriundas das medidas 

de combate à calamidade pública de âmbito nacional e ao pagamento da dívida pública. 

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispensas e afastamentos 

aplicáveis durante a vigência do estado de calamidade pública de âmbito nacional. 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica às fontes de 

recursos: 

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios; 

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 198, 201, 212, 212-

A e 239 desta Constituição; 

III - destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecadação de doações ou de 

empréstimos compulsórios, de transferências recebidas para o atendimento de finalidades 

determinadas ou das receitas de capital produto de operações de financiamento celebradas 

com finalidades contratualmente determinadas. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

 

Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se à União, até o 

término da calamidade pública, as vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. 

§ 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pública cuja vigência e 

efeitos não ultrapassem a sua duração, não se aplicam as vedações referidas nos incisos II, IV, 

VII, IX e X do caput do art. 167-A desta Constituição. 

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167- B, não se aplica a alínea “c” do inciso I 

do caput do art. 159 desta Constituição, devendo a transferência a que se refere aquele 

dispositivo ser efetuada nos mesmos montantes transferidos no exercício anterior à decretação 

da calamidade. 

§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a aplicação das 

vedações referidas no caput, nos termos deste artigo, e, até que as tenham adotado na 

integralidade, estarão submetidos às restrições do § 6º do art. 167-A desta Constituição, 

enquanto perdurarem seus efeitos para a União. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 
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de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de 

repasses duodecimais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do caput deste 

artigo deve ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor 

deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício seguinte. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 
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da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 

86, de 2015) 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 

lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, 

de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 

descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, 

gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes 

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento 

geral da União com dotação própria e exclusiva. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 120, de 2022) 
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§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, 

aos Estados e ao Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 120, 

de 2022) 

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias 

terão também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria 

especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos 

agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de 

inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  

 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 

termos da lei:  

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 

saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 

hemoderivados e outros insumos;  

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 

saúde do trabalhador;  

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;  

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 

básico;  

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e 

tecnológico e a inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 

nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;  

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 

financeiro. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou 

renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos 

membros da Casa, nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo 

Regime Fiscal. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes e regula os procedimentos 

referentes à imunidade de contribuições à 

seguridade social de que trata o § 7º do art. 

195 da Constituição Federal; altera as Leis nºs 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 

27 de novembro de 2009, e dispositivos das 

Leis n°s 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 

12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar regula, com fundamento no inciso II do caput do 

art. 146 e no § 7º do art. 195 da Constituição Federal, as condições para limitação ao poder de 

tributar da União em relação às entidades beneficentes, no tocante às contribuições para a 

seguridade social.  

 

Art. 2º Entidade beneficente, para os fins de cumprimento desta Lei 

Complementar, é a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviço 

nas áreas de assistência social, de saúde e de educação, assim certificada na forma desta Lei 

Complementar.  

 

Art. 3º Farão jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição 

Federal as entidades beneficentes que atuem nas áreas da saúde, da educação e da assistência 

social, certificadas nos termos desta Lei Complementar, e que atendam, cumulativamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, associados, 

instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, 
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por qualquer forma ou título, em razão das competências, das funções ou das atividades que 

lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados 

ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, são desenvolvidos de acordo 

com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 

seguintes princípios:  

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 

assistência;  

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo 

das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso 

em todos os níveis de complexidade do sistema;  

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 

moral;  

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 

espécie;  

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;  

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário;  

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a 

alocação de recursos e a orientação programática;  

VIII - participação da comunidade;  

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 

governo:  

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;   

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;   

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e 

saneamento básico;  
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XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 

assistência à saúde da população;  

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e  

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios 

para fins idênticos; 

XIV - organização de atendimento público específico e especializado para 

mulheres e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, 

acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 

12.845, de 1º de agosto de 2013. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.427, de 30/3/2017) 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde - 

SUS, seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão 

organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.  

 

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde - SUS é única, de acordo com o 

inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos 

seguintes órgãos:  

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;  

II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de 

Saúde ou órgão equivalente; e  

III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 

equivalente.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Das Atribuições Comuns 
 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em 

seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições:  

I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização 

das ações e serviços de saúde;  

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada 

ano, à saúde;  

III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e 

das condições ambientais;  

IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde;  

V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e 

parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde;  

VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade 

para promoção da saúde do trabalhador;  

VII - participação de formulação da política e da execução das ações de 

saneamento básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente;  

VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde;  
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IX - participação na formulação e na execução da política de formação e 

desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;  

X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde - SUS, de 

conformidade com o plano de saúde;  

XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de 

saúde, tendo em vista a sua relevância pública;  

XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da 

saúde, autorizadas pelo Senado Federal;  

XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, 

decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de 

epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar 

bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa 

indenização;  

XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados;  

XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais 

relativos à saúde, saneamento e meio ambiente;  

XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da 

saúde;  

XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício 

profissional e outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle 

dos padrões éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde;  

XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde;  

XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde;  

XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao 

poder de polícia sanitária;  

XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de 

atendimento emergencial.  

 

Seção II 

Da Competência 
 

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde - SUS compete:  

I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;  

II - participar na formulação e na implementação das políticas:  

a) de controle das agressões ao meio ambiente;  

b) de saneamento básico; e   

c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;  

III - definir e coordenar os sistemas:  

a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;  

b) de rede de laboratórios de saúde pública;   

c) de vigilância epidemiológica; e  

d) vigilância sanitária;  

IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, 

de agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde 

humana;  

V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das 

condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador;  

VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica;  
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VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e 

fronteiras, podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios;  

VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade 

sanitária de produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano;  

IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do 

exercício profissional, bem como com entidades representativas de formação de recursos 

humanos na área de saúde;  

X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política 

nacional e produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais 

órgãos governamentais;  

XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o 

estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde;  

XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para 

a saúde;  

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional;  

XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde - 

SUS e os serviços privados contratados de assistência à saúde;  

XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os 

Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e 

municipal;  

XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, 

Componentes e Derivados;  

XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, 

respeitadas as competências estaduais e municipais;  

XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em 

cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal;  

XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação 

técnica e financeira do SUS em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os 

Estados, Municípios e Distrito Federal.  

§ 1º A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e sanitária em 

circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, que possam 

escapar do controle da direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS ou que representem 

risco de disseminação nacional. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.141, 

de 19/4/2021) 

§ 2º Em situações epidemiológicas que caracterizem emergência em saúde 

pública, poderá ser adotado procedimento simplificado para a remessa de patrimônio genético 

ao exterior, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.141, de 19/4/2021) 

§ 3º Os benefícios resultantes da exploração econômica de produto acabado ou 

material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético de que trata o § 2º deste artigo 

serão repartidos nos termos da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.141, de 19/4/2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos 

Municípios.  

 

CAPÍTULO V 

DO SUBSISTEMA DE ATENÇÃO À SAÚDE INDÍGENA 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14141-19-abril-2021-791283-publicacaooriginal-162666-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14141-19-abril-2021-791283-publicacaooriginal-162666-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14141-19-abril-2021-791283-publicacaooriginal-162666-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14141-19-abril-2021-791283-publicacaooriginal-162666-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14141-19-abril-2021-791283-publicacaooriginal-162666-pl.html


53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2022 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 9.836 de 23/9/1999) 

 

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das 

populações indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou individualmente, obedecerão 

ao disposto nesta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 

 

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, componente 

do Sistema Único de Saúde - SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei nº 8.142, de 28 

de dezembro de 1990, com o qual funcionará em perfeita integração. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 

 

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de 

Atenção à Saúde Indígena. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 

 

Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei 

com os órgãos responsáveis pela Política Indígena do País. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.836, de 23/9/1999) 

 

Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e não-

governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução das ações. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 

§ 1º A União instituirá mecanismo de financiamento específico para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, sempre que houver necessidade de atenção secundária e 

terciária fora dos territórios indígenas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.021, de 7/7/2020, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na 

Edição Extra A do DOU de 27/8/2020) 

§ 2º Em situações emergenciais e de calamidade pública: 

I - a União deverá assegurar aporte adicional de recursos não previstos nos planos 

de saúde dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (Dseis) ao Subsistema de Atenção à 

Saúde Indígena; 

II - deverá ser garantida a inclusão dos povos indígenas nos planos emergenciais 

para atendimento dos pacientes graves das Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde, 

explicitados os fluxos e as referências para o atendimento em tempo oportuno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.021, de 7/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 27/8/2020) 

 

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e 

as especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção à 

saúde indígena, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global, contemplando 

os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, habitação, meio ambiente, 

demarcação de terras, educação sanitária e integração institucional. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 9.836, de 23/9/1999) 

 

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS, 

descentralizado, hierarquizado e regionalizado. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

9.836, de 23/9/1999) 

§ 1º O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os Distritos 

Sanitários Especiais Indígenas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 

§ 1º-A. A rede do SUS deverá obrigatoriamente fazer o registro e a notificação da 

declaração de raça ou cor, garantindo a identificação de todos os indígenas atendidos nos 
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sistemas públicos de saúde. § 1º-B. A União deverá integrar os sistemas de informação da 

rede do SUS com os dados do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.021, de 7/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 27/8/2020) 

§ 1º-B. A União deverá integrar os sistemas de informação da rede do SUS com 

os dados do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.021, de 7/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 27/8/2020) 

§ 2º O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à Saúde 

Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização do SUS nas 

regiões onde residem as populações indígenas, para propiciar essa integração e o atendimento 

necessário em todos os níveis, sem discriminações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.836, 

de 23/9/1999) 

§ 3º As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito 

local, regional e de centros especializados, de acordo com suas necessidades, compreendendo 

a atenção primária, secundária e terciária à saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.836, de 

23/9/1999) 

 

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos organismos 

colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais como o 

Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando for o 

caso. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 

 

CAPÍTULO VI 

DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.424, de 15/4/2002) 

 

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento 

domiciliar e a internação domiciliar.  

§ 1º Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares 

incluem-se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, 

psicológicos e de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes 

em seu domícilio.  

§ 2º O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes  

multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e reabilitadora.  

§ 3º O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados  por 

indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua família. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.424, de 15/4/2002) 

 

CAPÍTULO VII 

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O 

TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005)  

 

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria 

ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um) 

acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 

(“Caput” do artigo artigo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 

§ 1º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 

parturiente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 
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§ 2º As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que trata 

este artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente do Poder 

Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 

§ 3º Ficam os hospitais de todo o País obrigados a manter, em local visível de suas 

dependências, aviso informando sobre o direito estabelecido no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.895, de 18/12/2013) 

 

Art. 19-L (VETADO na Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA INCORPORAÇÃO 

DE TECNOLOGIA EM SAÚDE 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 19-M. A assistência terapêutica integral a que se refere a alínea d do inciso I 

do art. 6º consiste em:  

I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, cuja 

prescrição esteja em conformidade com as diretrizes terapêuticas definidas em protocolo 

clínico para a doença ou o agravo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em 

conformidade com o disposto no art. 19-P;  

II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e 

hospitalar, constantes de tabelas elaboradas pelo gestor federal do Sistema Único de Saúde - 

SUS, realizados no território nacional por serviço próprio, conveniado ou contratado. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 

dias após a publicação) 

 

Art. 19-N. Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são adotadas as seguintes 

definições:  

I - produtos de interesse para a saúde: órteses, próteses, bolsas coletoras e 

equipamentos médicos;  

II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento que estabelece critérios 

para o diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o tratamento preconizado, com os 

medicamentos e demais produtos apropriados, quando couber; as posologias recomendadas; 

os mecanismos de controle clínico; e o acompanhamento e a verificação dos resultados 

terapêuticos, a serem seguidos pelos gestores do SUS. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, 

de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 19-O. Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas deverão estabelecer 

os medicamentos ou produtos necessários nas diferentes fases evolutivas da doença ou do 

agravo à saúde de que tratam, bem como aqueles indicados em casos de perda de eficácia e de 

surgimento de intolerância ou reação adversa relevante, provocadas pelo medicamento, 

produto ou procedimento de primeira escolha.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, os medicamentos ou produtos de que trata o 

caput deste artigo serão aqueles avaliados quanto à sua eficácia, segurança, efetividade e 

custo-efetividade para as diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde de que 

trata o protocolo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 

29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
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Art. 19-P. Na falta de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, a dispensação 

será realizada:  

I - com base nas relações de medicamentos instituídas pelo gestor federal do SUS, 

observadas as competências estabelecidas nesta Lei, e a responsabilidade pelo fornecimento 

será pactuada na Comissão Intergestores Tripartite;  

II - no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de forma suplementar, com 

base nas relações de medicamentos instituídas pelos gestores estaduais do SUS, e a 

responsabilidade pelo fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Bipartite;  

III - no âmbito de cada Município, de forma suplementar, com base nas relações 

de medicamentos instituídas pelos gestores municipais do SUS, e a responsabilidade pelo 

fornecimento será pactuada no Conselho Municipal de Saúde. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 19-Q. A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de novos 

medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a constituição ou a alteração de 

protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, são atribuições do Ministério da Saúde, 

assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, cuja 

composição e regimento são definidos em regulamento, contará com a participação de 1 (um) 

representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde e de 1 (um) representante, 

especialista na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 2º O relatório da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 

levará em consideração, necessariamente:  

I - as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e a 

segurança do medicamento, produto ou procedimento objeto do processo, acatadas pelo órgão 

competente para o registro ou a autorização de uso;  

II - a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos em relação às 

tecnologias já incorporadas, inclusive no que se refere aos atendimentos domiciliar, 

ambulatorial ou hospitalar, quando cabível. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.401, de 

28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º As metodologias empregadas na avaliação econômica a que se refere o inciso 

II do § 2º deste artigo serão dispostas em regulamento e amplamente divulgadas, inclusive em 

relação aos indicadores e parâmetros de custo-efetividade utilizados em combinação com 

outros critérios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.313, de 21/3/2022) 

 

Art. 19-R. A incorporação, a exclusão e a alteração a que se refere o art. 19-Q 

serão efetuadas mediante a instauração de processo administrativo, a ser concluído em prazo 

não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o pedido, 

admitida a sua prorrogação por 90 (noventa) dias corridos, quando as circunstâncias exigirem. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 

29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º O processo de que trata o caput deste artigo observará, no que couber, o 

disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as seguintes determinações especiais: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em 

vigor 180 dias após a publicação) 
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I - apresentação pelo interessado dos documentos e, se cabível, das amostras de 

produtos, na forma do regulamento, com informações necessárias para o atendimento do 

disposto no § 2º do art. 19-Q; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada 

no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.401, de 28/4/2011)  

III - realização de consulta pública que inclua a divulgação do parecer emitido 

pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

IV - realização de audiência pública, antes da tomada de decisão, se a relevância 

da matéria justificar o evento. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada 

no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

V - distribuição aleatória, respeitadas a especialização e a competência técnica 

requeridas para a análise da matéria; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.313, de 21/3/2022) 

VI - publicidade dos atos processuais. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.313, de 

21/3/2022) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.401, de 28/4/2011) 

 

Art. 19-S. (VETADO na Lei nº 12.401, de 28/4/2011) 

 

Art. 19-T. São vedados, em todas as esferas de gestão do SUS: (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

I - o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento, produto e 

procedimento clínico ou cirúrgico experimental, ou de uso não autorizado pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.401, de 

28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - a dispensação, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento 

e produto, nacional ou importado, sem registro na Anvisa. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo: 

I - medicamento e produto em que a indicação de uso seja distinta daquela 

aprovada no registro na Anvisa, desde que seu uso tenha sido recomendado pela Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec), 

demonstradas as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e a 

segurança, e esteja padronizado em protocolo estabelecido pelo Ministério da Saúde; 

II - medicamento e produto recomendados pela Conitec e adquiridos por 

intermédio de organismos multilaterais internacionais, para uso em programas de saúde 

pública do Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas, nos termos do § 5º do art. 8º da 

Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.313, de 

21/3/2022) 

 

Art. 19-U. A responsabilidade financeira pelo fornecimento de medicamentos, 

produtos de interesse para a saúde ou procedimentos de que trata este Capítulo será pactuada 

na Comissão Intergestores Tripartite. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, 

publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

TÍTULO III 

DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-veto-132351-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14313-21-marco-2022-792405-publicacaooriginal-164794-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14313-21-marco-2022-792405-publicacaooriginal-164794-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14313-21-marco-2022-792405-publicacaooriginal-164794-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-veto-132351-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-veto-132351-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14313-21-marco-2022-792405-publicacaooriginal-164794-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14313-21-marco-2022-792405-publicacaooriginal-164794-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html


58 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2022 

CAPÍTULO I 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, 

por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas 

de direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 

cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde - SUS 

poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.  

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será 

formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito 

público.  

 

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 

lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde - SUS.  

 

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 

cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde - 

SUS, aprovados no Conselho Nacional de Saúde.  

§ 1º Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 

remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS 

deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva 

qualidade de execução dos serviços contratados.  

§ 2º Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas 

e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, mantido o equilíbrio 

econômico e financeiro do contrato.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 

contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de 

Saúde - SUS.  

 

TÍTULO IV 

DOS RECURSOS HUMANOS 

 

Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será formalizada e 

executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em cumprimento dos 

seguintes objetivos:  

I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os 

níveis de ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de programas de 

permanente aperfeiçoamento de pessoal;  

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de Saúde - 

SUS.  
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Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde - 

SUS constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas específicas, 

elaboradas conjuntamente com o sistema educacional.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos serviços 

públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou convênios estabelecidos 

com as entidades privadas.  

 

Art. 44. (VETADO).  

 

Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de ensino integram-se 

ao Sistema Único de Saúde - SUS, mediante convênio, preservada a sua autonomia 

administrativa, em relação ao patrimônio, aos recursos humanos e financeiros, ensino, 

pesquisa e extensão nos limites conferidos pelas instituições a que estejam vinculados.  

§ 1º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de previdência social 

deverão integrar-se à direção correspondente do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme seu 

âmbito de atuação, bem como quaisquer outros órgãos e serviços de saúde.  

§ 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de saúde das 

Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde - SUS, conforme se dispuser 

em convênio que, para esse fim, for firmado.  

 

Art. 46. O Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecerá mecanismos de incentivos 

à participação do setor privado no investimento em ciência e tecnologia e estimulará a 

transferência de tecnologia das universidades e institutos de pesquisa aos serviços de saúde 

nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas nacionais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
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Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda 

Constitucional nº 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do 

Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas 

Constituições e em leis estaduais, e em leis municipais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS serão realizadas exclusivamente 

segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS e em operações que preencham os 

seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.932, de 

11/12/2019) 

I - garantias:  

a) hipotecária; 

b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos 

com recursos do agente financeiro; 

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de 

financiamento; 

d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus; 

e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos 

concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca; 

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros; 

g) seguro de crédito; 

h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações 

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada; 

i) aval em nota promissória; 

j) fiança pessoal; 
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l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia; 

m) fiança bancária; 

n) consignação de recebíveis, exclusivamente para operações de crédito 

destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no 

campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), em percentual máximo a ser definido pelo 

Ministério da Saúde; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

o) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 848, de 16/8/2018, convertida na Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

II - correção monetária igual à das contas vinculadas;  

III - taxa de juros média mínima, por projeto, de 3 (três) por cento ao ano;  

IV - prazo máximo de 30 (trinta) anos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.692, de 28/7/1993) 

§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de 

todos os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o 

atendimento de gastos eventuais não previstos, e caberá ao agente operador o risco de crédito. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento 

básico, infraestrutura urbana, operações de microcrédito e operações de crédito destinadas às 

entidades hospitalares filantrópicas, instituições que atuem com pessoas com deficiência, e 

entidades sem fins lucrativos que participem do SUS de forma complementar, desde que as 

disponibilidades financeiras sejam mantidas em volume que satisfaça as condições de liquidez 

e de remuneração mínima necessárias à preservação do poder aquisitivo da moeda. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 1.107, de 17/3/2022) 

§ 3º O programa de aplicações deverá destinar: (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

I - no mínimo, 60% (sessenta por cento) para investimentos em habitação popular; 

e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

II - 5% (cinco por cento) para operações de crédito destinadas às entidades 

hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com 

deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

III - no mínimo, cinco por cento para instituições financeiras autorizadas pelo 

Banco Central a operar com microcrédito. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 1.107, 

de 17/3/2022) 

§ 3º-A. Os recursos previstos no inciso II do § 3º deste artigo não utilizados pelas 

entidades hospitalares filantrópicas, bem como pelas instituições que atuam no campo para 

pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS 

poderão ser destinados a aplicações em habitação, em saneamento básico e em infraestrutura 

urbana. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

§ 3º-B. Os recursos de que trata o inciso III do § 3º terão o seu limite mínimo 

revisto pelo Conselho Curador a cada três anos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 1.107, de 17/3/2022) 

§ 3º-C Na hipótese prevista no § 3º-B, o montante não utilizado pelas instituições 

autorizadas pelo Banco Central a operar com microcrédito poderá ser destinado a aplicações 

em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 1.107, de 17/3/2022) 

§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com 

recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.  
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§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput 

deste artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de 

cobertura para os empréstimos e financiamentos concedidos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação 

popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar 

do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das 

prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de 

imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 6º-A. (VETADO na Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

§ 6º-B. (VETADO na Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão 

destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo 

reserva específica, com contabilização própria. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de 

2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas 

entidades credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, sub-rogando-

se nas garantias prestadas à Caixa Econômica Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

§ 9º A Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil S.A. e o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) poderão atuar como agentes financeiros 

autorizados para aplicação dos recursos do FGTS em operações de crédito destinadas às 

entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para 

pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do 

SUS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 848, de 16/8/2018, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

§ 10. Nas operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, 

bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins 

lucrativos que participem de forma complementar do SUS, serão observadas as seguintes 

condições: 

I - a taxa de juros efetiva não será superior àquela cobrada para o financiamento 

habitacional na modalidade pró-cotista ou a outra que venha a substituí-la; 

II - a tarifa operacional única não será superior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

do valor da operação; e 

III - o risco das operações de crédito ficará a cargo dos agentes financeiros de que 

trata o § 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 848, de 16/8/2018, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

§ 11. As entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam 

no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma 

complementar do SUS deverão, para contratar operações de crédito com recursos do FGTS, 

atender ao disposto nos incisos II e III do caput do art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de 

novembro de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

§ 12. Nas operações de crédito destinadas ao microcrédito, a taxa de juros efetiva 

não será superior àquela cobrada para o financiamento habitacional na área da habitação 

popular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.107, de 17/3/2022) 

§ 13. Para garantir o risco em operações de microcrédito e operações de crédito de 

habitação popular para famílias com renda mensal de até dois salários mínimos, o FGTS 

poderá destinar, na forma estabelecida por seu Conselho Curador, observado o disposto no 
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inciso XVII do caput do art. 5º, parte dos recursos de que trata o § 7º para a aquisição de cotas 

de fundos garantidores que observem as seguintes diretrizes: 

I - tenham natureza privada, patrimônio segregado do patrimônio dos cotistas e da 

própria administradora do fundo garantidor e estejam sujeitos a direitos e obrigações próprios; 

II - respondam por suas obrigações até o limite dos bens e direitos que integram o 

seu patrimônio, vedado qualquer tipo de garantia ou aval por parte do FGTS; e 

III - não paguem rendimentos a seus cotistas, assegurado o direito de resgate total 

ou parcial das cotas com base na situação patrimonial dos fundos em valor não superior ao 

montante de recursos financeiros ainda não vinculados às garantias contratadas. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.107, de 17/3/2022) 

§ 14. Aos recursos do FGTS destinados à aquisição de cota de fundos garantidores 

de que trata § 13 não se aplicam os requisitos de correção monetária e a taxa de juros mínima 

previstos nos incisos II a IV do referido parágrafo e de rentabilidade prevista no § 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.107, de 17/3/2022) 

§ 15. Fica autorizada a destinação do montante de R$ 3.000.000.000,00 (três 

bilhões de reais) do patrimônio líquido do FGTS para aquisição de cotas em fundo garantidor 

de microfinanças, destinados a mitigar os riscos das operações de microcrédito concedidas a 

pessoas naturais e microempreendedores individuais, observado o disposto no Capítulo II da 

Medida Provisória nº 1.107, de 17 de março de 2022, na forma prevista no § 14 deste artigo, 

permitida a ampliação posterior desse montante por meio de ato do Conselho Curador do 

FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.107, de 17/3/2022) 

§ 16. Na hipótese prevista no § 15 deste artigo, o aporte será destinado ao 

Programa de Simplificação do Microcrédito Digital para Empreendedores – SIM Digital, 

instituído pela Medida Provisória nº 1.107, de 2022, e a representação do FGTS na assembleia 

de cotistas ocorrerá por indicação do Presidente do Conselho Curador. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 1.107, de 17/3/2022) 

 

Art. 9º-A. O risco das operações de crédito de que trata o § 10 do art. 9º desta Lei 

ficará a cargo dos agentes financeiros referidos no § 9º do art. 9º desta Lei, hipótese em que o 

Conselho Curador poderá definir o percentual da taxa de risco, limitado a 3% (três por cento), 

a ser acrescido à taxa de juros de que trata o inciso I do § 10 do art. 9º desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 859, de 26/11/2018, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 13.832, de 4/6/2019) 

 

Art. 9º-B. As garantias de que trata o inciso I do caput do art. 9º desta Lei podem 

ser exigidas isolada ou cumulativamente. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 859, 

de 26/11/2018, convertida na Lei nº 13.832, de 4/6/2019) 

 

Art. 9º-C. As aplicações do FGTS em operações de crédito destinadas às 

entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuem no campo para 

pessoas com deficiência, sem fins lucrativos e que participem de forma complementar do 

SUS, ocorrerão até o final do exercício de 2022. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

859, de 26/11/2018, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.832, de 4/6/2019) 

 

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para 

as aplicações dos recursos do FGTS, visando:  

I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a 

serem realizados;  

II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das 

obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos;  
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III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para 

tanto a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.586, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 

atividades de exploração e de desenvolvimento 

de campo de petróleo ou de gás natural; 

institui regime tributário especial para as 

atividades de exploração, de desenvolvimento 

e de produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos; altera as Leis 

nºs 9.481, de 13 de agosto de 1997, e 12.973, 

de 13 de maio de 2014; e revoga dispositivo 

do Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro de 

1966. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), poderão ser integralmente deduzidas as 

importâncias aplicadas, em cada período de apuração, nas atividades de exploração e de 

produção de jazidas de petróleo e de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, observado o disposto no § 1º deste artigo. 

§ 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos 

aplicados nas atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo 

ou de gás natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL. 

§ 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser 

considerada a exaustão acelerada do ativo de que trata o § 1º deste artigo, calculada mediante 

a aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades produzidas, 

multiplicada por dois inteiros e cinco décimos. 

§ 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º deste artigo será excluída 

do lucro líquido, e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não 

poderá ultrapassar o custo do ativo. 

§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

3º deste artigo, o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL. 

§ 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores 

aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins 

de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo 

com as taxas publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 

cada espécie de bem, em condições normais ou médias. 

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 5º deste artigo, fica assegurado ao contribuinte 

o direito de computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação das suas 
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máquinas, equipamentos e instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de 

desenvolvimento da produção, desde que faça prova dessa adequação, quando adotar taxa 

diferente da publicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

Art. 2º A Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 1º ................................................................................. 

................................................................................................ 

 

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

quando ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel 

de embarcações marítimas e de contrato de prestação de serviço 

relacionados à exploração e produção de petróleo ou de gás natural, 

celebrados com pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a 0% (zero 

por cento) da alíquota do imposto sobre a renda na fonte fica limitada à 

parcela relativa ao afretamento ou aluguel, calculada mediante a aplicação 

sobre o valor total dos contratos dos seguintes percentuais: 

 

I - 85% (oitenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistemas 

flutuantes de produção ou armazenamento e descarga; 

 

II - 80% (oitenta por cento), quanto às embarcações com sistema do tipo 

sonda para perfuração, completação e manutenção de poços; e 

 

III - 65% (sessenta e cinco por cento), quanto aos demais tipos de 

embarcações. 

 

§ 3º Para cálculo dos percentuais a que se referem os §§ 2º, 9º e 11 deste 

artigo, o contrato celebrado em moeda estrangeira deverá ter os valores 

contratados convertidos para a moeda nacional pela taxa de câmbio da 

moeda do país de origem fixada para venda pelo Banco Central do Brasil, 

correspondente à data da apresentação da proposta pelo fornecedor, que é 

parte integrante do contrato. 

 

§ 4º Na hipótese de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos 

contratos, as novas condições deverão ser consideradas para fins de 

verificação do enquadramento do contrato de afretamento ou aluguel de 

embarcação marítima nos limites previstos nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo. 

 

§ 5º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento 

ou aluguel de embarcação marítima nos limites previstos nos §§ 2º, 9º e 11 

deste artigo, deverão ser desconsiderados os efeitos da variação cambial. 

 

§ 6º A parcela do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação 

marítima que exceder os limites estabelecidos nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo 

sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% 

(quinze por cento), exceto nos casos em que a remessa seja destinada a país 

ou dependência com tributação favorecida ou em que o fretador, arrendante 

ou locador de embarcação marítima seja beneficiário de regime fiscal 
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privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, hipóteses em que a totalidade da remessa estará sujeita à 

incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e 

cinco por cento). 

 

§ 7º Para efeitos do disposto nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo, a pessoa jurídica 

fretadora, arrendadora ou locadora de embarcação marítima sediada no 

exterior será considerada vinculada à pessoa jurídica prestadora do serviço, 

quando: 

 

I - for sua matriz, filial ou sucursal; 

 

II - a participação societária no capital social de uma em relação à outra a 

caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos §§ 1º 

e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

 

III - ambas estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou 

quando pelo menos 10% (dez por cento) do capital social de cada uma 

pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica; 

 

IV - em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver 

participação societária no capital social de uma terceira pessoa jurídica, 

desde que a soma das participações as caracterize como controladoras ou 

coligadas desta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976; ou 

 

V - for sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme 

definido na legislação em vigor, em qualquer empreendimento. 

 

§ 8º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar em até dez pontos 

percentuais os limites de que tratam os §§ 2º, 9º e 11 deste artigo, com base 

em estudos econômicos. 

 

§ 9º A partir de 1º de janeiro de 2018, a redução a 0% (zero por cento) da 

alíquota do imposto sobre a renda na fonte, na hipótese prevista no § 2º 

deste artigo, fica limitada aos seguintes percentuais: 

 

I - 70% (setenta por cento), quanto às embarcações com sistemas flutuantes 

de produção ou armazenamento e descarga; 

 

II - 65% (sessenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistema 

do tipo sonda para perfuração, completação e manutenção de poços; e 

 

III - 50% (cinquenta por cento), quanto aos demais tipos de embarcações. 

 

§ 10. O disposto nos §§ 2º e 9º deste artigo não se aplica às embarcações 

utilizadas na navegação de apoio marítimo, definida na Lei nº 9.432, de 8 de 

janeiro de 1997, vedada, inclusive, a aplicação retroativa do § 2º deste artigo 

em relação aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei nº 13.043, 

de 13 de novembro de 2014. 



67 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2022 

 

§ 11. Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

quando ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel 

de embarcações marítimas e de contrato de prestação de serviço 

relacionados às atividades de transporte, movimentação, transferência, 

armazenamento e regaseificação de gás natural liquefeito, celebrados entre 

pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a 0% (zero por cento) da 

alíquota do imposto de renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao 

afretamento ou aluguel, calculada mediante a aplicação do percentual de 

60% (sessenta por cento) sobre o valor total dos contratos. 

 

§ 12. A aplicação dos percentuais estabelecidos nos §§ 2º, 9º e 11 deste 

artigo não acarreta a alteração da natureza e das condições do contrato de 

afretamento ou aluguel para fins de incidência da Contribuição de 

Intervenção de Domínio Econômico (Cide) de que trata a Lei nº 10.168, de 

29 de dezembro de 2000, e da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/Pasep-

Importação) e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 

Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior 

(Cofins-Importação), de que trata a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004." 

(NR) 

 

Art. 3º Aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2014, aplica-se o 

disposto nos §§ 2º e 12 do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, e a pessoa jurídica 

poderá recolher a diferença devida de imposto sobre a renda na fonte, acrescida de juros de 

mora, no mês de janeiro de 2018, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e 

de ofício. 

§ 1º Para fazer jus ao tratamento previsto no caput deste artigo, a pessoa jurídica 

deverá comprovar a desistência expressa e irrevogável das ações administrativas e judiciais 

que tenham por objeto os débitos de que trata este artigo e renunciar a qualquer alegação de 

direito sobre a qual se fundem as referidas ações. 

§ 2º A desistência de que trata o § 1º deste artigo poderá ser parcial, desde que o 

débito objeto da desistência seja passível de distinção dos demais débitos discutidos no 

processo administrativo ou judicial. 

§ 3º É facultado o pagamento do débito consolidado de que trata o caput deste 

artigo em até doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, e a primeira parcela será vencível em 

31 de janeiro de 2018 e as demais, no último dia útil dos meses subsequentes. 

§ 4º As parcelas a que se refere o § 3º deste artigo serão acrescidas de juros 

equivalentes: 

I - à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 1º de fevereiro de 2018 até o 

último dia do mês anterior ao do pagamento; e 

II - de 1% (um por cento), no mês do pagamento. 

§ 5º Na hipótese de incorporação, de fusão ou de cisão ou de extinção da pessoa 

jurídica pelo encerramento da liquidação, as parcelas vincendas devem ser pagas até o último 

dia útil do mês subsequente ao do evento. 

§ 6º A extinção da ação nos termos do disposto no § 1º deste artigo dispensa o 

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. 



68 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2022 

§ 7º O disposto no caput deste artigo não se aplica às embarcações utilizadas na 

navegação de apoio marítimo, definida na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, as quais se 

encontram expressamente excepcionadas do disposto nos §§ 2º e 9º do art. 1º da Lei nº 9.481, 

de 13 de agosto de 1997, conforme o disposto no § 10 do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de 

agosto de 1997. 

§ 8º (VETADO). 

 

Art. 4º O art. 77 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 77. ............................................................................... 

................................................................................................. 

 

§ 3º Até 31 de dezembro de 2019, a parcela do lucro auferido no exterior 

por controlada, direta ou indireta, ou coligada, correspondente às atividades 

de afretamento por tempo ou casco nu, arrendamento mercantil operacional, 

aluguel, empréstimo de bens ou prestação de serviços diretamente 

relacionados às fases de exploração e de produção de petróleo e de gás 

natural no território brasileiro não será computada na determinação do lucro 

real e na base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora 

domiciliada no País. 

............................................................................................" (NR) 

 

Art. 5º Fica instituído o regime especial de importação com suspensão do 

pagamento dos tributos federais de bens cuja permanência no País seja definitiva e que sejam 

destinados às atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, previstas nas Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 

1997, 12.276, de 30 de junho de 2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo aplicase aos seguintes tributos: 

I - Imposto sobre Importação (II); 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 

III - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e 

IV - Cofins-Importação. 

§ 2º É vedada a aplicação do regime disposto no caput deste artigo para 

importação de embarcações destinadas à navegação de cabotagem e à navegação interior de 

percurso nacional, bem como à navegação de apoio portuário e à navegação de apoio 

marítimo, nos termos da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se somente aos bens constantes de 

relação específica elaborada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º A suspensão do pagamento do Imposto sobre Importação e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados de que trata este artigo converte-se em isenção após decorridos 

cinco anos, contados da data de registro da declaração de importação. 

§ 5º A suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e 

da Cofins-Importação de que trata este artigo converte-se em alíquota de 0% (zero por cento) 

após decorridos cinco anos, contados da data de registro da declaração de importação. 

§ 6º O beneficiário que realizar importação com suspensão do pagamento dos 

tributos a que se refere o § 1º deste artigo e não destinar o bem na forma do caput deste artigo 

no prazo de três anos, contado da data de registro da declaração de importação, fica obrigado 

a recolher os tributos não pagos em decorrência da suspensão usufruída, acrescidos de juros e 
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multa de mora, nos termos da legislação específica, calculados a partir da data de ocorrência 

dos respectivos fatos geradores. 

§ 7º (VETADO). 

§ 8º O disposto neste artigo será regulamentado em ato do Poder Executivo 

federal, incluída a forma de habilitação ao regime especial. 

 

Art. 6º Fica suspenso o pagamento de tributos federais na importação ou na 

aquisição no mercado interno de matérias-primas, de produtos intermediários e de materiais 

de embalagem para serem utilizados integralmente no processo produtivo de produto final 

destinado às atividades de que trata o caput do art. 5º desta Lei. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos seguintes tributos: 

I - Imposto sobre Importação; 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados; 

III - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; 

IV - Cofins-Importação; 

V - Contribuição para o PIS/Pasep; e 

VI - Cofins. 

§ 2º Na importação ou na aquisição de bens no mercado interno por empresas 

denominadas fabricantes intermediários para a industrialização de produto intermediário a ser 

diretamente fornecido a empresas que os utilizem no processo produtivo de que trata o caput 

deste artigo, fica, conforme o caso, suspenso o pagamento: 

I - dos tributos federais incidentes na importação a que se referem os incisos I, II, 

III e IV do § 1º deste artigo; ou 

II - dos tributos federais a que se referem os incisos II, V e VI do § 1º deste artigo. 

§ 3º Efetivada a destinação do produto final, a suspensão de que trata o caput e o § 

2º deste artigo converte-se em: 

I - alíquota de 0% (zero por cento), quanto à Contribuição para o PIS/Pasep, à 

Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação; e 

II - isenção, quanto ao Imposto sobre Importação e ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados. 

§ 4º O prazo de suspensão do pagamento dos tributos federais pela aplicação do 

regime especial será de até um ano, prorrogável por período não superior, no total, a cinco 

anos, observada a regulamentação editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 5º Excepcionalmente, em casos justificados, o prazo de que trata o § 4º deste 

artigo poderá ser prorrogado por período superior a cinco anos, observada a regulamentação 

editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 6º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem 

que, no todo ou em parte, deixarem de ser empregados no processo produtivo do produto final 

de que trata o caput deste artigo, ou que forem empregados em desacordo com o referido 

processo, ficam sujeitos aos seguintes procedimentos: 

I - exportação; 

II - transferência para outro regime especial; 

III - destruição, sob controle aduaneiro, a expensas do interessado; ou 

IV - destinação para o mercado interno, com o pagamento dos tributos suspensos 

e dos acréscimos legais devidos. 

§ 7º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do inciso IV do § 6º 

deste artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação dos juros e da multa de que trata o 

art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
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§ 8º A aquisição do produto final de que trata este artigo será realizada com 

suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados. 

§ 9º Efetivada a destinação do produto final, a suspensão de que trata o § 8º deste 

artigo converte-se em: 

I - alíquota de 0% (zero por cento), quanto à Contribuição para o PIS/Pasep e à 

Cofins; e 

II - isenção, quanto ao Imposto sobre Produtos Industrializados. 

§ 10. O beneficiário que realizar a aquisição no mercado interno com suspensão 

do pagamento dos tributos a que se refere o § 8º deste artigo e não destinar o bem às 

atividades de que trata o caput do art. 5º desta Lei, no prazo de três anos, contado da data de 

aquisição, fica obrigado a recolher os tributos não pagos em decorrência da suspensão 

usufruída, acrescidos de juros e multa de mora, nos termos da legislação específica, 

calculados a partir da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 11. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, excepcionalmente, ampliar 

o prazo de que trata o § 10 deste artigo em até doze meses. 

§ 12. O disposto neste artigo será regulamentado em ato do Poder Executivo 

federal. 

§ 13. (VETADO). 

 

Art. 7º As suspensões de tributos previstas nos arts. 5º e 6º desta Lei somente se 

aplicarão aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2040, sem prejuízo da posterior 

exigibilidade das obrigações estabelecidas nos referidos artigos. 

 

Art. 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil editará, no âmbito de suas 

competências, os atos necessários à execução dos procedimentos de que trata esta Lei, em 

especial quanto à opção e ao parcelamento previstos, respectivamente, no caput e no § 3º do 

art. 3º desta Lei. 

 

Art. 9º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no 

inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), incluirá o montante da renúncia fiscal decorrente da 

aplicação do disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 1º e nos arts. 3º, 5º e 6º desta Lei nº 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o 

projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os 

valores relativos à referida renúncia. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos: 

 

I - a partir de 1º de janeiro de 2018, quanto: 

a)  aos arts. 1º e 2º; 

b)  ao caput e aos §§ 1º a 8º do art. 5º; e 

c)  ao caput e aos §§ 1º a 13 do art. 6º; e 

II - a partir da data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

 

Art. 11. Fica revogado o art. 12 do Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro de 

1966. 

 

Brasília, 28 de dezembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 
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MICHEL TEMER 

Eduardo Refinetti Guardia 

 

 

LEI Nº 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a incidência do imposto de renda 

na fonte sobre rendimentos de beneficiários 

residentes ou domiciliados no exterior e dá 

outras providências.  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.563-7, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos 

auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, nas 

seguintes hipóteses: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) (Vide art. 1º da 

Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações 

marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras ou motores de aeronaves estrangeiros, 

feitos por empresas, desde que tenham sido aprovados pelas autoridades competentes, bem 

como os pagamentos de aluguel de contêineres, sobrestadia e outros relativos ao uso de 

serviços de instalações portuárias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior;  

III - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o 

exterior: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, bem como aluguéis e 

arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive 

promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para 

promoção de destinos turísticos brasileiros; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

b) por órgãos do Poder Executivo Federal, relativos à contratação de serviços 

destinados à promoção do Brasil no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no 

mercado internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de preços de 

mercadorias (hedge);  

V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento 

mercantil de bens de capital, celebrados com entidades mercantil de bens de capital, 

celebrados com entidades domiciliadas no exterior; (Vide art. 16 da Lei nº 11.371, de 28/11/2006) 

VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de 

ações de companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que aprovadas pelo Banco Central 

do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários;  

VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no 

exterior;  

VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que 

mantenham acordos tributários com o Brasil, por empresas nacionais, particulares ou oficiais, 

por prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor, com instituições 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9959-27-janeiro-2000-370687-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9959-27-janeiro-2000-370687-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11371-28-novembro-2006-547129-norma-pl.html
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financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos respectivos acordos 

tributários;  

IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações no exterior, 

previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito internacionais, 

inclusive comercial papers, desde que o prazo médio de amortização corresponda, no mínimo, 

a 96 meses;  

X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de 

banqueiros inerentes a essas cambiais;  

XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao 

financiamento de exportações.  

XII - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o 

exterior pelo exportador brasileiro, relativos às despesas de armazenagem, movimentação e 

transporte de carga e emissão de documentos realizadas no exterior. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 

§ 1º Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X, XI e XII do caput deste artigo, 

deverão ser observadas as condições, as formas e os prazos estabelecidos pelo Poder 

Executivo. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008,  transformado em § 1º  pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, quando 

ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas 

e de contrato de prestação de serviço relacionados à exploração e produção de petróleo ou de 

gás natural, celebrados com pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a 0% (zero por 

cento) da alíquota do imposto sobre a renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao 

afretamento ou aluguel, calculada mediante a aplicação sobre o valor total dos contratos dos 

seguintes percentuais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017, convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 
I - 85% (oitenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistemas 

flutuantes de produção ou armazenamento e descarga; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 

28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
II - 80% (oitenta por cento), quanto às embarcações com sistema do tipo sonda 

para perfuração, completação e manutenção de poços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 

28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
III - 65% (sessenta e cinco por cento), quanto aos demais tipos de embarcações. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Medida Provisória nº 795, de 

17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 3º Para cálculo dos percentuais a que se referem os §§ 2º , 9º e 11 deste artigo, o 

contrato celebrado em moeda estrangeira deverá ter os valores contratados convertidos para a 

moeda nacional pela taxa de câmbio da moeda do país de origem fixada para venda pelo 

Banco Central do Brasil, correspondente à data da apresentação da proposta pelo fornecedor, 

que é parte integrante do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação 

dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 4º Na hipótese de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos 

contratos, as novas condições deverão ser consideradas para fins de verificação do 

enquadramento do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação marítima nos limites 

previstos nos §§ 2º , 9º e 11 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com 

redação dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 5º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento ou 

aluguel de embarcação marítima nos limites previstos nos §§ 2º , 9º e 11 deste artigo, deverão 
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ser desconsiderados os efeitos da variação cambial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 6º A parcela do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação marítima que 

exceder os limites estabelecidos nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo sujeita-se à incidência do 

imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), exceto nos casos em que 

a remessa seja destinada a país ou dependência com tributação favorecida ou em que o 

fretador, arrendante ou locador de embarcação marítima seja beneficiário de regime fiscal 

privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

hipóteses em que a totalidade da remessa estará sujeita à incidência do imposto sobre a renda 

na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 7º Para efeitos do disposto nos §§ 2º , 9º e 11 deste artigo, a pessoa jurídica 

fretadora, arrendadora ou locadora de embarcação marítima sediada no exterior será 

considerada vinculada à pessoa jurídica prestadora do serviço, quando: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 
I - for sua matriz, filial ou sucursal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 

17/8/2017, convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
II - a participação societária no capital social de uma em relação à outra a 

caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 

17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
III - ambas estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando 

pelo menos 10% (dez por cento) do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa 

física ou jurídica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 

13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
IV - em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação 

societária no capital social de uma terceira pessoa jurídica, desde que a soma das 

participações as caracterize como controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos §§ 

1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; ou (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 
V - for sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido 

na legislação em vigor, em qualquer empreendimento. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 8º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar em até dez pontos 

percentuais os limites de que tratam os §§ 2º, 9º e 11 deste artigo, com base em estudos 

econômicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 13.586, 

de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 9º A partir de 1º de janeiro de 2018, a redução a 0% (zero por cento) da alíquota 

do imposto sobre a renda na fonte, na hipótese prevista no § 2º deste artigo, fica limitada aos 

seguintes percentuais: 

I - 70% (setenta por cento), quanto às embarcações com sistemas flutuantes de 

produção ou armazenamento e descarga; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistema do tipo 

sonda para perfuração, completação e manutenção de poços; e 

III - 50% (cinquenta por cento), quanto aos demais tipos de embarcações. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 

28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 10. O disposto nos §§ 2º e 9º deste artigo não se aplica às embarcações 

utilizadas na navegação de apoio marítimo, definida na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 

vedada, inclusive, a aplicação retroativa do § 2º deste artigo em relação aos fatos geradores 
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ocorridos antes da vigência da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida e com redação dada pela Lei nº 13.586, de 

28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 11. Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, quando 

ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas 

e de contrato de prestação de serviço relacionados às atividades de transporte, movimentação, 

transferência, armazenamento e regaseificação de gás natural liquefeito, celebrados entre 

pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a 0% (zero por cento) da alíquota do imposto 

de renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, calculada 

mediante a aplicação do percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o valor total dos 

contratos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, 

de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 12. A aplicação dos percentuais estabelecidos nos §§ 2º , 9º e 11 deste artigo não 

acarreta a alteração da natureza e das condições do contrato de afretamento ou aluguel para 

fins de incidência da Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico (Cide) de que trata 

a Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, e da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação 

de Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/Pasep-Importação) e da Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 

Serviços do Exterior (Cofins-Importação), de que trata a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida e com redação dada 

pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
 

Art. 2º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às 

operações relacionadas no artigo anterior, aplica-se o tratamento tributário da legislação 

vigente àquela data.  

 

Art. 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII do art. 9º da Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, não se aplica, também, à pessoa jurídica situada 

exclusivamente em área de livre comércio.  

 

Art. 4º Os valores a que se refere o inciso II do § 3º do art. 42 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, passam a ser de R$12.000,00 (doze mil reais) e R$80.000,00 

(oitenta mil reais), respectivamente.  

 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.563-6, de 20 de junho de 1997.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 1997.  

 

 

Congresso Nacional, em 13 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República.  

 

 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente do Congresso Nacional  
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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LEI Nº 14.116, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

a execução da Lei Orçamentária de 2021 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

 

Art. 125. As proposições legislativas e as suas emendas, observado o disposto no 

art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem redução de 

receita ou aumento de despesa da União deverão ser instruídas com demonstrativo do impacto 

orçamentário- financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos dois exercícios 

subsequentes.  

§ 1º O proponente é o responsável pela elaboração e pela apresentação do 

demonstrativo a que se refere o caput.  

§ 2º Quando solicitados por presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, 

os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a 

Defensoria Pública da União fornecerão, no âmbito de sua competência, no prazo máximo de 

sessenta dias, os subsídios técnicos relacionados ao cálculo do impacto orçamentário e 

financeiro associado à proposição legislativa, para fins da elaboração do demonstrativo a que 

se refere o caput.  

§ 3º O demonstrativo a que se refere o caput deverá conter memória de cálculo 

com grau de detalhamento suficiente para evidenciar a verossimilhança das premissas e a 

pertinência das estimativas.  

§ 4º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro deverá constar da exposição 

de motivos, caso a proposição seja de autoria do Poder Executivo federal, ou da justificativa, 

caso a proposição tenha origem no Poder Legislativo.  

 

Art. 126. Caso o demonstrativo a que se refere o art. 125 apresente redução de 

receita ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, a proposta deverá 

demonstrar a ausência de prejuízo ao alcance das metas fiscais e cumprir, para esse fim: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.143, de 21/4/2021) 

I - no caso de redução de receita, no mínimo, um dos seguintes requisitos:  

a) ser demonstrada pelo proponente que a redução foi considerada na estimativa 

de receita da Lei Orçamentária, na forma prevista no art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.212, de 5/10/2021) 

b) estar acompanhada de medida compensatória que anule o efeito da redução de 

receita no resultado primário, por meio de aumento de receita corrente ou redução de despesa; 

ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.212, de 5/10/2021) 

c) comprovar que os efeitos líquidos da redução da receita ou do aumento de 

despesa, quando das proposições decorrentes de extinção, transformação, redução de serviço 

público ou do exercício de poder de polícia, ou de instrumentos de transação resolutiva de 

litígio, este último conforme disposto em lei, são positivos e não prejudicam o alcance da 

meta de resultado fiscal;  

II - no caso de aumento de despesa:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14143-21-abril-2021-791289-publicacaooriginal-162686-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
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a) se for obrigatória de caráter continuado, estar acompanhada de medidas de 

compensação, no exercício em que entre em vigor e nos dois exercícios subsequentes, por 

meio do aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, ou da redução permanente de 

despesas; ou  

b) se não for obrigatória de caráter continuado, cumprir os requisitos previstos no 

art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

dispensada a apresentação de medida compensatória. (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.143, 

de 21/4/2021) 
§ 1º No caso de receita administrada pela Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ambas do Ministério da 

Economia, o atendimento ao disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do caput dependerá, 

para propostas legislativas provenientes do Poder Executivo, de declaração formal desses 

órgãos, conforme o caso.  

§ 2º Fica dispensada do atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput a 

proposição cujo impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de um milésimo por 

cento da receita corrente líquida realizada no exercício de 2020.  

§ 3º Não se aplicam às renúncias de que trata o art. 14 da Lei Complementar nº 

101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal:  

I - a hipótese de redução da despesa de que trata a alínea "b" do inciso I do caput; 

e  

II - a hipótese prevista no § 2º.  

§ 4º Para fins de atendimento ao disposto na alínea "b" do inciso I e ao inciso II do 

caput, as medidas compensatórias de redução de despesa ou o aumento de receita devem ser 

expressamente indicados na exposição de motivos ou na justificativa que embasar a proposta 

legislativa, vedada a alusão a lei aprovada ou a outras proposições legislativas em tramitação.  

§ 5º Caso a redução de receita ou o aumento de despesa decorra do requisito 

previsto na alínea "b" do inciso I ou no inciso II do caput, os dispositivos da legislação 

aprovada que acarretem redução de receita ou aumento de despesa produzirão efeitos quando 

cumpridas as medidas de compensação.  

§ 6º O disposto no § 2º não se aplica às despesas com:  

I - pessoal, de que trata o art. 110;  

II - benefícios a servidores; e  

III - benefícios ou serviços da seguridade social instituídos, majorados ou 

estendidos, nos termos do disposto no § 5º do art. 195 da Constituição.  

§ 7º Para fins de cumprimento do disposto no inciso I do caput do art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na alínea "a" do inciso I do 

caput deste artigo, quaisquer proposições legislativas em tramitação que importem ou 

autorizem redução de receita poderão ter seus efeitos considerados na estimativa de receita do 

Projeto da Lei Orçamentária e da respectiva Lei.  

§ 8º O disposto no caput não se aplica:  

I - aos impostos a que se refere o inciso I do § 3º do art. 14 da Lei Complementar 

nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; e  

II - às hipóteses de transação no contencioso tributário de pequeno valor, nos 

termos previstos em lei, observado o disposto no inciso II do § 3º do art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 9º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 

para proposições que atendam às necessidades dela decorrentes, fica dispensada a 

demonstração de ausência de prejuízo ao alcance das metas fiscais de que trata o caput, sem 

prejuízo do disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14143-21-abril-2021-791289-publicacaooriginal-162686-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14143-21-abril-2021-791289-publicacaooriginal-162686-pl.html
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§ 10. Para fins do disposto no inciso II do caput, a proposição legislativa de 

iniciativa do Poder Executivo federal que vise à criação ou ao aumento de despesa 

obrigatória, com a finalidade de atendimento às despesas relativas aos programas de 

transferência de renda para o enfrentamento da extrema pobreza e da pobreza alocadas no 

orçamento do Ministério da Cidadania poderá considerar proposições legislativas em 

tramitação, observado o disposto no § 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.212, de 5/10/2021) 

§ 11. As proposições legislativas em tramitação deverão ter registrado, na 

exposição de motivos, na justificativa ou nos relatórios ou pareceres legislativos que as 

embasaram, que, no mínimo, uma de suas finalidades atenderá ao disposto no inciso II do 

caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.212, de 5/10/2021) 

 

Art. 127. As proposições legislativas de autoria do Poder Executivo que possam 

acarretar redução de receita, na forma do disposto no art. 125, serão encaminhadas para 

análise e emissão de parecer dos órgãos centrais do Sistema de Planejamento e de Orçamento 

Federal e do Sistema de Administração Financeira Federal, para avaliação quanto à sua 

adequação orçamentária e financeira.  

Parágrafo único. O processo que solicitar a manifestação de que trata o caput 

deverá estar instruído com todos os demonstrativos necessários para atestar, no que couber, o 

atendimento ao disposto nos arts. 125 e 126.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 848, DE 16 DE AGOSTO DE 2018 
(Convertida na Lei Ordinária nº 13.778 de 26 de Dezembro de 2018) 

 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

que dispõe sobre o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, para possibilitar a 

aplicação de recursos em operações de crédito 

destinadas às entidades hospitalares 

filantrópicas e sem fins lucrativos que 

participem de forma complementar do Sistema 

Único de Saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 9º ................................................................................... 

 

I - ............................................................................................. 

......................................................................................................... 

n) consignação de recebíveis, exclusivamente para operações de crédito 

destinadas às entidades hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos que 

participem de forma complementar do Sistema Único de Saúde - SUS, em 

percentual máximo a ser definido pelo Ministério da Saúde; e 

o) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; 

......................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
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§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento 

básico, infraestrutura urbana e em operações de crédito destinadas às 

entidades hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos que participem de 

forma complementar do SUS, desde que as disponibilidades financeiras 

sejam mantidas em volume que satisfaça as condições de liquidez e de 

remuneração mínima necessária à preservação do poder aquisitivo da 

moeda. 

§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, sessenta por 

cento para investimentos em habitação popular e cinco por cento para 

operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas e sem 

fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS. 

......................................................................................................... 

§ 9º A Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil S.A. e o Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES poderão atuar 

como agentes financeiros autorizados para aplicação dos recursos do FGTS 

em operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas e 

sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS. 

 

§ 10. Nas operações de crédito destinadas às entidades hospitalares 

filantrópicas e sem fins lucrativos que participem de forma complementar 

do SUS, serão observadas as seguintes condições: 

I - a taxa de juros efetiva não será superior àquela cobrada para o 

financiamento habitacional na modalidade pró-cotista ou outra que venha a 

substituí-la; 

II - a tarifa operacional única não será superior a cinco décimos por cento do 

valor da operação; e 

III - o risco das operações de crédito ficará a cargo dos agentes financeiros 

de que trata o § 9º." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 16 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Gilberto Magalhães Occhi 

 

LEI Nº 13.778, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

que dispõe sobre o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), para possibilitar a 

aplicação de recursos em operações de crédito 

destinadas às entidades hospitalares 

filantrópicas, bem como a instituições que 

atuam no campo para pessoas com deficiência, 

e sem fins lucrativos que participem de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.9º ..............................................................................................................  

I-........................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

n) consignação de recebíveis, exclusivamente para operações de crédito 

destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições 

que atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que 

participem de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), em 

percentual máximo a ser definido pelo Ministério da Saúde; e  

o) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; 

..........................................................................................................................  

§ 2º (Revogado parcialmente na parte em que altera o § 2º do art. 9º da Lei nº 8.036, de 

11/5/1990, pela Medida Provisória nº 1.107, de 17/3/2022) 
§ 3º O programa de aplicações deverá destinar: 

I - no mínimo, 60% (sessenta por cento) para investimentos em habitação 

popular; e, 

II - 5% (cinco por cento) para operações de crédito destinadas às entidades 

hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo 

para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma 

complementar do SUS. (Revogado parcialmente na parte em que altera o § 3º do art. 

9º da Lei nº 8.036, de 11/5/1990, pela Medida Provisória nº 1.107, de 17/3/2022, com 

vigência restaurada pela Medida Provisória nº 1.110, de 28/3/2022) 
§ 3º-A. Os recursos previstos no inciso II do § 3º deste artigo não utilizados 

pelas entidades hospitalares filantrópicas, bem como pelas instituições que 

atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que 

participem de forma complementar do SUS poderão ser destinados a 

aplicações em habitação, em saneamento básico e em infraestrutura urbana.  

..........................................................................................................................  

§ 9º A Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil S.A. e o Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) poderão atuar 

como agentes financeiros autorizados para aplicação dos recursos do FGTS 

em operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, 

bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com deficiência, 

e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS.  

§ 10. Nas operações de crédito destinadas às entidades hospitalares 

filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para pessoas 

com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma 

complementar do SUS, serão observadas as seguintes condições:  

I - a taxa de juros efetiva não será superior àquela cobrada para o 

financiamento habitacional na modalidade pró-cotista ou a outra que venha 

a substituí-la;  

II - a tarifa operacional única não será superior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) do valor da operação; e  

III - o risco das operações de crédito ficará a cargo dos agentes financeiros 

de que trata o § 9º deste artigo.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1107-17-marco-2022-792400-publicacaooriginal-164785-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1107-17-marco-2022-792400-publicacaooriginal-164785-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1107-17-marco-2022-792400-publicacaooriginal-164785-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1107-17-marco-2022-792400-publicacaooriginal-164785-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1110-28-marco-2022-792426-publicacaooriginal-164827-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1110-28-marco-2022-792426-publicacaooriginal-164827-pe.html
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§ 11. As entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que 

atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que 

participem de forma complementar do SUS deverão, para contratar 

operações de crédito com recursos do FGTS, atender ao disposto nos incisos 

II e III do caput do art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009." 

(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Gilberto Magalhães Occhi  

Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello  
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